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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito S onto 

LE! COMPLEMENTAR N2 13/1993 

Disp~e sobre o Estatuto e Quadro do Magist~rio Munici

pal de Barra de São Francisco e dá outras providência& 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMAHA MUNICIPAL DECílETOU' 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

TÍTULO I 

DO ESTATUTO E SEUS OBJETIVOS 

CAPÍTULO I 

Art. 12 - O presente Estatuto regula o Magistério Muni 

cipal, estrutura a respectiva carreira e estabelece normas especi

ais sobre o regime jurídico do mesmo, ao qual se aplicam ·subsidia

riamente a Constituição Estadual e o estatuto aplicável aos demais 

funcionários pÚblicos municipais . 

§ 1º - Considera-se para efeito desta Lei, como pesso

al do Magistério municipal, o cpnjunto de servidores que, nas uni-
• 

dades escolares e demais serviços ou 6rgãos da Secretaria Munici -

pal de Educação e Cultura, ministra, assessora, dirige, supervisi~ 

na, jnspeciona ou orienta a educação sistemática, sob a sujeição ' 

das normas pedagogicas e os regulamentos deste Estatuto. 

§ 2Q - Para os efeitos desta Lej, entende-se como fun

ção de magisterio toda a atividade inerente a educação nela inclui 

da a docência e a especialização . 

Art. 22 - EsLa Lei Complementar, alem de definir o re

gj me ju~'Ídico a que es~ão submetidos os servidores r-'!hlicos munic! 

pais integrantes do quadro de pessoal do Magistério Municipal te~ 
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os seguintes objetivos: 

I - Estimular a profissionalização e aperfeiçoamen

to mediante a criação de condições que amparem e permitam o auto a

perfeiçoamento como forma de realização pessoal e como instrumento' 

de melhoria da qualidade do ensino; 

-II - Garantir a promoçao de acordo com o aperfeiçoa-

mento profissional e o tempo de serviço, independemente do grau e • 

da série em que atuam . 

-III - Assegurar uma remuneraçao do profissional que 

seja condizente com a natureza e complexidade do trabalho e qualif! 
-caçao para o seu exercício . 

Art. 3 º - Aplicam-se aos integrantes do Quadro de Pe~ 

soal do Magisterio, no que couber, as disposições contidas no Esta

tuto dos Funcionários P~blicos Municipais de Barra de são Francisco . 

Art. 4º - Nesta Lei, as expressões Secretaria ou Secr~ 

tario, quando mencionadas simplesmente, referem-se a Secretaria Mu-

njcipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra de São 

cisco e a seu titular respectivamente . 

Fran-

Art. 5º - Os Órgãos próprios do Sistema EscÓlar Munici 

pal deverao dispensar ao pessoal do magistério situação compatível' 

com a importância de sua tarefa e tratamento analogo ao dispensado' 

a outras classes com idêntico nível de titulação . 

CAP.ÍTULO II 

DO MAGISTÉRIO COMO PROFISSÃO 
-~-~~~----~------~--~ 

Art. 6º - são manifestações de valor no exercício do 

Magisterio: 

I - a profissionalizaçao, entendida como a dedica -

çao ao Magisterio; 

II - a existência de condições ambientais de traba -

1110 que estimulem o exercício da profissão; 

III - remuneração salarial fixada de acordo com a mai 

or titulação especifica para o exercício da função e carga horária' 
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de trabalho, independente do campo de atuação; 

IV - promoção funcional através da valorização do 

desempenho profissional, no exercício de suas funções específicas , 

em cargo efetivo . 

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA CARREIRA 

Art. 7º - Ficam adotados os principias e as diretrizes 

seguintes sobre o Magistério: 

I - o progresso da educação depende em grande parte 

da formação, da competência, da produtividade, da dedicação e das 

qualidades humanas e profissionais do pessoal e do seu crescente ' 

aperfeiçoamento; 

II - o exercicio da função docente exige dedicação e 

responsabilidade pessoais e coletivas para com a educaç~o e o bem 

estar dos alunos e da comunidade; 

III - o exercicio do Magistério deve proporcionar ao 

educando a formação necessária ao seu pleno desenvolvimento, seu 

preparo para o exercício consciente da cidadania e sua qualifica -

-çao para o trabalho; 

IV - a efetivaçao dos ideais e dos fins da educação' 

recomenda que o profissional desfrute de situação econômica justa 

e respeito pÚbl1co . 
, , 

Art. Bº - O ensino sera ministrado com base nos princ! 

pios elencados nos incisos do art. 178 da Lei Org~nica do Munici -

pio, além de outros Ínsitos na Lei de Diretrizes e Bases da Educa

ção, na Constituição Federal, na Constituição Estadual e nesta Lei 

Complementar Municipal . 

CAPÍTULO IV 

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

SEÇ~Q__! 
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Art. 9º - A carreira do Magistério é caracterizada por 

atividade contínua e devotada à concretização dos princípios, dos 

ideais e dos fins da educação brasileira . 

Parágrafo Único - A carreira do Magistério se inicia ' 

dentro das normas legais e regulamentares estabelecidas em concur

so pÚblico, de provas e títulos, em conformidade com o que dispõe• 

esta Lei ou norma dela decorrente . 

Art. 10 - Consideram-se as atividades de Magistério p~ 

ra os efeitos desta Lei, as de natureza pedagógica e técnico-peda

gógica, exercidas em unidades escolares, em Órgãos regionais e na 

administração central do ensino . 

Parágrafo Único - Excluem-se do conceito de atividades 

de Magistério as de natureza administrativa, onde quer que sejam ' 

exercidas. 

SEÇÃO II 

DA ESTRUTURA DA CARREIRA 

Art. 11 - A carreira do Magistério, constituída de car 

gos de provimento efetivo, é estruturada em classes dispostas de 

ac~rdo com a natureza profissional, cada uma compreendendo níveis' 

de titulação e"StabelecidOS de ácordo com a formação específica pa

ra o respectivo campo de atuação, e com promoção sucessiva segundo 

criterios de merecimento. 

Art. 12 - Para efeito desta Lei entendem-se: 

I - CARGO - Conjunto de atribuições e responsabili-

dades cometidas pelo MunicÍpio a um Professor Regente, Professor ' 

Especialista ou auxiliar que exerça atividades nas unidades escola 

res e Secretaria, mantidas as características de criação por Lei , 

denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres munici-

pais; 
II - CLASSE - a divisão básica de carreira, contendo 

1' 
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um determinado número de cargos da mesma denominação, segundo o 

nivel de atribuições e complexidade, e criados em lei; 

III - ~!~~ - O símbolo indicativo que corresponde 

ao grau de habilitação específica exigida para o desempenho das 

atribuições do cargo no correspondente campo de atuação; 

IV - CARRE!RA - O conjunto de classes da mesma pro

fissão ou entidade , com denominação própria, dispostas segundo o 

grau de formação exigido para o provimento dos encargos integran -

tes das classes; 

V - Por Função Gratificada de Magistério, o conjun

to de atividades especificas atribuídas ao funcionário de Magisté

rio Municipal pelo exercício cumulativo de encargo de direção, ou 

coordenação em unidade, retribuindo mediante gratificação mensal; 

VI - Por Especialistas, todo integrante de classes ' 

que nas unidades escolares ou em Órgãos de educação dirige, super-

visiona, fiscaliza, orienta, planeja, controla e coordena; 

VII - Por Professores, genericamente, todo integrante 

das Classes de Docência . 

§ 1º - Entende-se por habilitação especifica aquela 

que tem relação direta com as atividades exercidas pelo profissio

nal que a alcançou, no campo de atuação em que tiver exercício . 

§ 22 - Entende-se por campo de atuação aquele em que 

o profissional· passa a ter exercício em virtude de concurso . 

gogica. 

-ª~~Q_!II 
DAS CLASSES 

Art. 13 - O Magistério PÚblico Municipal compreende: 

I - Profissionais em função de docência; 

II -Profissionais em função de natureza técnico-peà~ 

Art. 14 - As categorias de profissionais a que se ref~ 

r·e esl:e artigo serão desdobradas em classes segundo o campo de atu 

'1 
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Art. 15 - Para efeitos do artigo anterior entende-se: 

I - por função de docência aquela em que o Profis

sional, portador de formação específica para o correspondente cam

po de atuação, obtida em curso de nível de 2º Grau e/ou superior , 

responda pelo exercício, concomitante, dos seguintes modulas de 

trabalho, na escola: regência efetiva de disciplina, áreas de estu 

do ou atividades de estudos, elaboração de programas e planos de 

trabalho , controle e avaliação do rendimento escolar, recuperação 

de alunos, reunioes, auto-aperfeiçoamento, pesquisa educacional e 

cooperação no âmbito da escola para aprimoramento tanto do proces

so ensino-aprendizagem como da ação educacional e participação ati 

va na vida comunitária; 

II - por função de natureza técnico-pedagógica aqu~ 

la em que o profissional, portador de formação específica para o· 

correspondente campo de atuação, obtida em curso superior, respon

da pela administração, supervisão, orientação, inspeção, assessor~ 

menta técnico, planejamento, acompanhamento, controle e avaliação• 

das atividades de ensino nos níveis administrativos central, regi~ 

nal e escolar . 

Parágrafo Único - Compreende as classes dos profissi~ 

najs especialistas em educação, com as funções do inciso II deste 

artigo: 

a) - Administrador Escolar; 

b) - Supervisor Escolar; 

c) - Inspetor Escolar; 

d) Orientador Educacional; 

e) - Assessor Técnico . 

SEÇÃO IV 

DOS NÍVEIS 

Art. 16 - Os níveis constituem a linha de elevação 
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funcional no âmbito de cada classe, em virtude do respectivo grau 

de habilitação, assim considerada: 

I - Habilitação específica de 2º Grau; 

II - Habilitação específica de 2º Grau, acrescida' 

de Estudos Adicionais; 

III - Habilitação específica e grau superior ao ni

vel de graduação, obtida em curso de Licenciatura de Curta Duraç~ 

IV - Habilitação específica de grau superior ao nÍ 

vel de graduação, obtida em curso de Licenciatura Plena; 

V - Habilitação específica e grau superior obtida 

em Curso de Licenciatura Plena acrescida de curso de Especializa

ção ao nível de pós-graduação, com duração mínima de 360(trezen -

tos e sessenta) horas e em observância ao prescrito na Resolução• 

nº 12, de 06 de outubro de 1983, do Conselho Federal de Educação; 

VI - Habilitação específica de grau superior, obti 

da em curso completo de Mestrado em Educação; 

VII - habilitação específica de grau superior, obti 

da em curso de Doutorado em Educação . 

Art. 17 - A elevação do ocupante de cargo de Magist~ 

rio nos níveis de que trata o Artigo anterior far-se-à, mediante' 

comprovação da habilitação específica para o correspondente campo 

de atuaçao . 

P"arágrafo Único -·os procedimentos administrativos , 

para os fins do disposto neste artigo, serão os seguintes: 

a) - o profissional do ensino apresenta no protocolo 

da Prefeitura um requerimento de classificação, instruído com a 

comprovação da habilitação especifica; 

b) - a Secretaria Municipal de Educação, instada 

jnforma, após exame, sobre a veracidade e autenticidade de habili 

taçao específica; 

c)- a Secretaria Municipal de Administração, ato con 

tinuo, presta no procedimento informaç~es sobre o profissional do 

1. 
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ensino que seja o autor do requerimento; 

d) ' isto feito, o procedimento vai a Advocacia-Geral 

para parecer e, finalmente, ao Prefeito Municipal para decisão de 

classificação ou não; 

e) - VETADA . 

Art. 18 - A mudança de nível do ocupante de cargo efe 

tivo dar-se-à somente após ser o servidor considerado estável, nos 

termos da Lei Orgânica do Município e disposições desta Lei Compl~ 

mentar . 

SEÇÃO V 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO 

Art. 19 - são considerados campos de atuaçao dos pro-

fissionais de ensino: 

-rao: 

a) 

b) 

c) 

I - Âmbito da unidade 

Ensino Pré-escolar; 

Ensino Fundamental 

Ensino Fundamental 

escolar: 

, 
de 1ª a 4ª series; 

, 
de 5ª a ªª series; 

d) - Ensino Fundamental para jovens e adulto~; 

e) - Educação especial; 

f) - Ensino médio . 

II - Administração de ensino no âmbito Municipal . 

Art. 20 - os professores em função de regência atua -. 
I - No ensino pré-escolar, somente quando concurs~ 

dos, portadores de habilitação para o magistério a nivel de 2º 

Grau e curso especifico na modalidade de ensino; 
, 

II - No ensino fundamental de 1ª a 4ª series, somen 

te quando concursados, portadores de habilitação para o magistério 

a nivel de 2º grau, 
, 

no minimo; 

III - Nas áreas finais de ensino fundamental de 5ª a 

8ª series, somente os concursados portadores de habilitação especi 

fica para o magistério de grau superior em curso de licenciatura ' 

'' 
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confiança privativa do Magistério, o direito de concorrer à 

ção e a mudança de nível . 

TÍTULO II 

º!§POSIÇQ~§_ESPE~f FICA§ 
CAPÍTULO I 

DOS ATOS DE PROVIMENTOS 
---~--~------~------

promo-

Art. 24 - Os cargos do Magistério são acessíveis a 

todos os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 

lei para investidura em cargo pÚblico e em observância às disposi

çoes específicas deste Estatuto . 

Parágrafo Único - São formas de provimento de cargos 

de Magisterio, independente de outras previstas no regime jurídico 

unico dos servidores pÚblicos estaduais: 

-a) - nomeaçao; 

b) - transposição . 

§~Ç~Q_! 
DO CONCURSO 

, 
Art. 25 - A investidura em cargo de magisterio depe~ 

dera da aprovação prévia em concurso pÚblico de provas e títulos , 

observados para inscrição, as exigências de habilitação: especÍfi-• 
ca e as demais prevista em regulamento . 

Art. 26 - Das instruções para o Concurso PÚblic~ que 

serao objeto de regulamentaçao pelo Chefe do Poder Executivo, cons 

tarao obrigatoriamente: 

§ lº - Os concursos pÚblicos serão realizados para 

) e J p r o v j rn e n to d e c ai~ g o s vagos e x i s te n te P na c l asse j n i e i a 1 d a c ar-

r'eira de Professor e de Especialista em Educação. 

§ 2º - No prazo de validade do concurso, havendo car 

go vago após a convocação escrita e pessoal do Último candidato a- . 

provado, e constatada a existência de uma vaga, far-se-à novo con-

1; 
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curso para suprir necessidades específicas do Sistema de Ensino . 

§ 3º - Dentro do per.iodo de validade do concurso, ob 
, 

servara, ainda, o seguinte: 

a) - é assegurado ao concursado fazer duas desistên-

cias provisórias, passadas as quais perderá o direito ao concurso; 

b) - na hipótese de desistência provisoria, o concu~ 

sado passa a ser considerado como classificado após os não desis -

tentes, sendo certo que, havendo mais de um desistente, as classi-

ficaçÕes deles serão definidas á luz da classificação que obtive -

ram no concurso . 

§ 4º - Os concursos terao o prazo de validade de dois 
, , , 

anos, o qual podera ser prorrogado ate o maximo de quatro anos por 

Portaria do Prefeito Municipal . 

Art. 27 - A nomeação para cargos de Magistério far -

se-a em caráter efetivo, de pessoal habilitado em concurso pÚb 1 ico 

de provas e títulos . 

§ 1º - são estáveis, após dois anos de efetivo exer-

cicio das atribuições específicas do cargo, os profissionais do en 

sino nomeados em virtude de concurso pÚblico . 

Ç 2º - Os critérios de avaliação e os requisitos pa-

ra confirmação no cargo, a serem observados antes de completado o 

prazo estabelecido no parágrafo anterior, serão definidos em lei . 

1 ~~ § 3º - Enquanto não for confirmado no cargo, o pro -

~ ',) . fi ssional não podera se afastar das funções específicas do mesmo' 

C> µara qualquer fim, salvo por motivo de licença medica . 

• • a 
t 

• t 

DA POSSE 

Art. 29 - Posse é o ato solene que completa a inves-

·.' 
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tidura em cargo de Magisterio . 
, 

Art. 29 - O profissional do ensino e considerado em-

passado apos a necessaria assinatura do Termo de Posse, no qual 

constara o compromisso de servir ao Magistério com dedicação e fi

delidade . 

Art. 30 - No ato da posse o profissional do ensino ' 

devera declarar à autoridade competente, o tempo de serviço do Ma

gisterio em escolas da rede oficial e~tadual, anterior a nomeação, 

para fins de averbação, devendo a comprovação ser feita no prazo ' 

maximo de 12(doze) meses . 

SUB~~ÇÃO I_! 

DO EXERCÍCIO 

Art. 31 - Exercício é o ato pelo qual o profissio 

nal do ensino assume o efetivo desempenho das atribuiç~es de seu 

cargo . 

§ lº - O exercicio tera o inicio no prazo de 15(qui~ 

ze) dias a contar da data da posse ou da publicação do ato, no ca-

so da reintegraçao . 

§ 2º - Quando a posse ocorrer em época de férias esoo 

lares, o exercício terá inicio na data fixada para o começo das 

atividades docentes . 

~ 3º - Compete ao ·secretário Municipal de Educação e 

Cultura designar o Órgão onde o servidor deva exercer as suas fun-
-çoes . 

§ 4º - O inicio, a interrupçao e o reinicio do exer-

1 ~ cicjo serão comunicados à Secretaria Municipal de Educação e Cul tu 

ra, pelo dirigente ou responsável pela escola, para efeito de re -• • ( gistro em ficha funcional no setor competente da Secretaria Munici 

• .. 
• • • 

pal de Administraçao . 
, 

Art. 32 - Considera-se como de efetivo exercício, p~ 

ra todos os efeitos, os dias em que o ocupante de cargo ou função• 

'. 
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do Quadro de Pessoal do Magistério se afastar do serv~ço em ~irtu

de de: 

I - ferias; 

II - casamento ate 08(oito) dias; 

III falecimento do cônjuge, pais, filhos, irmaos, 
, 

avos e sogros, ate 08(dias); 

IV - participação em cursos, congressos, certames' 

culturais, técnicos, científicos ou esportivos, quando devidamente 

autorizado; 
-V - convocaçao para o serviço militar, juri ou ou 

tros serviços obrigatórios por Lei; 

VI - exercício de cargo efetivo em substituição ou 

em comissao da área de educação na esfera federal, estadual ou mu-

nicipal; 

VII férias-prêmio ou licença-prêmio; 
' 

VIII - licença a funcionária-gestante, nos termos do
11 

Estatuto dos Funcionários PÚblicos Municipais; 

IX - licença por acidente ocorrido em serviço, por 
" 

doença profissional ou por doença grave, contagiosa especificada ' 

em lei; 

X - convênio na área de educação em que o Municí

pio se compromete a participar com pessoal; 

XI - Outros casos previstos em leis especificas . 

SEÇÃO_!!! 

Q~_!RA!:!ªPOª!ÇÃO 

Art. 33 - Transposição é o ato de provimento median

te o qual o profissional do ensino passa de cargo de uma classe pa

ra o de outra, atendida a conveniência do sitema de ensino. 

Art. 34 - Constituem exigências para transposição: 

I - habilitação especifica para o correspondente' 

campo de atuaçao e experiência profissional, quando exigida; 
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II - existência de cargos vagos na correspondente ' 

classe e de vaga para localização do profissional; 

III - ser estável no cargo efetivo; 

IV - processo seletivo de provas e títulos; 

V - estrita observância à classificação dos aprova-

dos no processo seletivo . 

§ lQ - O provimento de cargo por transposição dar-se-à 
, 

para o maximo de 50%(cinquenta por cento) dos cargos vagos nas res 

pectivas classes . 

§ 2Q - É vedada a transposiçao na hipótese de existên-

eia de pessoal habilitado em concurso pÚblico na disciplina, 

de estudo ou especialidade, não nomeado por falta de vaga . 

CAPÍTULO II 

ºA P!!QMO~Q 

area' 

Art. 35 - Promoção é a elevação do profissional do en-

sino efetivo à referência imediatamente superior do mesmo nível e 

classe a que pertence . 

Parágrafo Único - Referência é o símbolo indicativo do 

valor do vencimento base fixado para o cargo . 

CAPÍTULO III 

DA VACÂNCIA E DAS VAGAS 
• 

Art. 36 - A vacância de cargos do magisterio decorrerá 

de: 
~ 

•(~\ ',"" . \ \ 

. \--,_ 

•' --~ ;~ . ') 

I - exoneraçao; 

II - demissao; 

III - aposentadoria; 

IV - transposiçao; e • V - investidura em outro cargo inacumulável; 

• VI - falecimento . 

• • 
, 

Art. 37 - A vaga ocorrera na data: 

• 

.. 
' 
' '. 
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I - do fato ou da publicaçao do ato de vacancia pr~ 

vista no artigo anterior; 

II - da lei que criar o cargo e conceder dotação pa

ra o seu provimento ou da que determinar esta Última medida, se o 

cargo estiver criado . 

Art. 38 - Decreto do Poder Executivo Municipal, aten -

dendo a esta Lei Complementar e a outras Leis Municipais, fixará a 

distribuição numerica dos cargos de Magistério, visando a defini -

çao de vagas para fins de localização . 

§ 1º - Poderá o Prefeito Municipal delegar essa atribu 

içao a Secretaria Municipal de Educação que a exercerá por Portaria. 

§ 2º - A fixação de que trata este artigo se fará pelo 

menos uma vez por ano . 

Art. 39 - Para efeitos desta Lei, vaga e o posto de 

trabalho disponível segundo exigências de carga horária ou outro ' · 

criterio definido em normas especificas, não vinculado a cargo e 

sim as necessidades do ensino ou da administração do setor educaci 

onal . 

Parágrafo Único - Compete a Secretaria Municipal de 

Educação responsável pela Administração do ensino fixar vagas, anu 

almente, por unidade escolar e administração educacional . 

Art. 40 - As vagas enumeradas em decorrência de vacân-
-eia e/ou por necessidade da red~ de ensino e administração, serao 

preenchidos através de remoção, e por convocação de concursados 

não nomeados ou por concurso pÚblico de provas e títulos . 

CAPÍTULO IV 

DA LOCALIZAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO_Q~-~~ªªQAL 

SEªO I 

DA LOCALIZAÇÃO 

Art. 41 - Localização é o ato pelo qual o Secretário ' 

Municipal responsável pela administração do ensino determina o lo-

. . 
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cal de trabalho do profissional do Quadro do Magisterio observadas 

as disposições da Lei . 

Art. 42 - O ocupante de cargo de Magistério será loca-

l jzado: 

I - Em escola, o profissional em função de docência; 

II - Em escola, Órgão regional ou Órgão central da 

Secretaria Municipal de Educação responsavel pela administração do 

0nsino, o profissional em função de natureza técnico-pedagógica . 

Art. 43 - A localização de profissional em escola 

em unidade administrativa do setor educacional é condicionada 

exist~ncia de vaga . 

ou 
' a 

Art. 44 - Independentemente da fixação prévia de vaga~ 

a localização do profissional do ensino poderá ser alterada nos 

casos de modificação da distribuição numérica ao nivel de escola ' 

ou Órgão regional ou central da Secretaria Municipal de Educação 1 '..,' 

responsável pela administração do ensino, comprovados através da 

formalização de processo especifico . 

§ lQ - são passiveis de alteração de localização os ca 

sos comprovados de: 

a) - redução de matricula; 

b) - diminuição de carga horária na disciplina ou ' a-

rea de estudo no total da escola; 

c). - ampliação da carga horária semanal do profissio -

nal em função de docência; 

d) - alteraçoes estruturais ou funcionais do setor edu 

cacional . 

§ 2Q - Na hipótese deste artigo, serão deslocados os 

excedentes, assim considerados os de menor tempo de serviço na uni 

dacte escolar ou unidade administrativa e aqueles afastados das fun 

çÕes especificas do cargo. 

SEÇÃO_!! 

.QA MO~.!~~!!TAÇÃO 
• 

1. 
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Art. 45 - Mudança de localização é o ato pelo qual o 

profissional é deslocado para ter exercício em outra unidade esco -

lar ou unidade administrativa do setor educacional, sem que se modi 

fique sua situação funcional . 

Art. 46 - A movimentação de pessoal do ensino é de ex

pressa competência da Secretaria Municipal de Educação responsável' 

pela admin:Etração do ensino e dar-se-à sempre através de Remoção 

com posterior ato localizado pelo Secretário no novo local de traba 

lho . 

§ 1º - A mudança de localização far-se-à, anualmente , 

no periodo de férias de verão . 

§ 2º - Poderá ser instituido um período coincidente 

com o recesso escolar entre períodos letivos, de meio de ano, para 

fins de mudança de localização . 

§ 3º - Em qualquer situação, a nova localização de· can·1 -, l 
didatas deverá ocorrer, impreterivelmente, antes do início do perÍ~ 

do letivo . 

§ 4º - O Prefeito Municipal poderá, por Decreto, me-.· 
diante proposta da Secretaria Municipal de Educação, estabelecer ex 

ceçÕes às disposições deste artigo se assim as circunstâncias reco

mendarem . 

Art. 47 - A mudança de localização pode ser feita: 

• I - a pedido do' funcionário; 

II - ex-officio no interesse da administração escolar . 

§ 1º - Na remoçao "ex-officio" a administração escolar 

podera levar em conta o domicÍlio estabelecido do funcionário ou do 
~ 

seu conjuge . 

§ 2 º - É vedada cE. remoção 11 ex-offici0 11
: 

a) - no período de 6(seis) meses anteriores a 3(três)' 

meses posteriores às eleições realizadas no Estado; 

b) - do funcionaria licenciado para campanha eleitoral; 

c) - do funcionário investido em mandato eletivo, des

de a ex9edição do diploma até o término do mandato. • 
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§ 32_ A mudança de localização a pedido será concedid~ 

a) - quandoch existência de vaga divulgada pela Secre

taria Municipal responsável pela administração do ensino, em estri

ta observância da classificação dos interessados, por Município; 

b) - por solicitação de ambos os interessados para 

efeito de permuta, desde que ocupantes de igual cargo e entre esco

las de idêntica localização . 

§ 4Q - Na hipótese de permuta, prevista no parágrafo ' 

anterior, os demais professores terão condições para se manifesta -

rem contra ou pedirem que a permuta se efetue consigo, da seguinte' 

forma: 

a) - recebidos os pedidos de permuta, a Secretaria Mu

nicipal de Educação publicará edital concedendo lO(dez) dias aos de 

mais interessados para que se manifestem, querendo; 

b) - havendo manifestação, ouvir-se-ão sobre ela os ~ . 
' \ . 

permutantes; 

c) - a decisão sobre a permuta e com quem ela deve ser 

feita se fará observando-se os pontos que cada um dos profissionais 

envolvidos teria segundo as regras do Último Edital de Remoção . 

Art. 48 É vedada a movimentação de profissional em 

função de docência e profissional em função de natureza técnico-pe

dagógica, a pedido: 

• I - quando se tratar de pessoal efetivo não estável 

que não contar, pelo menos, um ano de exercício nas funções especí

ficas do cargo; 

II - quando solicitada por ocupante de cargo de Ma -

gistério que houver faltado ao trabalho por três ou mais períodos ' 

de licença médica de até 15(quinze) dias, cada um, de 12(doze) me

ses que procederem a movimentação; 

III - quando solicitada por profissional em gozo de ' 

licença para trato de interesse particular, salvo se interromper a 

licença; 
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IV - quando solicitada por profissional que tenha re 

cebido pena de repreensão, suspensão ou dispensa de função de confi 

ança, salvo se o profissional ja tiver cumprido a pena de que trata 

o presente dispositivo . 

Art. 49 - O posto de trabalho do profissional de ensi-
, 

no e considerado: 

I - preenchido, nos casos de afastamento oficialmen 

te autorizados, ate dois anos; nomeação ou designação para encargos 

de chefia ou assessoramento da administração municipal, até quatro' 

anos, exercício de funções de direção e coordenação escolar e cum

primento de mandato classista; 

II - vago, nos casos de mudanç2 de localização e a

fastamento por período superior aos indicados no inciso I . 

Art. 50 - Quando o número de profissionais localizados 

em escola ou outro orgao da Administração Municipal do Ensino, fop 

superior às necessidades identificadas, 
- 1. 

serao deslocados os exceden 

tes, na forma do inciso II do artigo 47 desta Lei . 

• 

CAPÍTULO V 

DO EXERCÍCIO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

SEÇ~O I 

DA CARACTERIZAÇÃO DESSE EXERCÍCIO 

Art. 51 - O exercício temporário de atribuições especi 

ficas de Magistério será admitido nos seguintes casos: 

I - afastamento de titular para exercer função ou 

cargo de confiança; 

nesta Lei; 

II - licençaspor periodo superior a 30(trinta) dias; 

III - afastamento para frequentar cursos previstos 

,,. , -
IV - afastamento com ou sem onus para orgaos da admi 

nistraçao federal, estadual ou municipal, ate o limite previsto .no 

jnciso I, art. 49 desta Lei; 
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V - afastamento para mandato eletivo ou em Órgão 

de classe ou sindicato; 

VI - vacância por aposentadoria, demissão, exonera 
- , 

çao ou falecimento ate o preenchimento do cargo por profissional' 

efetivo; 

VII - mudança de localização cujo cargo não tenha ' 

sido preenchido; 

VIII - vacância por transposição quando acarretarp~ 

juizo para as atividades docentes; 

IX - vagas não preenchidas por concurso . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício temporário de Magisté-
' rio dar-se-a por: 

a) - designação temporária; 

b) - atribuição de carga horária especial . 

.. 
, 1 

§~Ç~Q_!! 1 t . 
QA S!;!ª§TITU!Ç~Q 

Art. 52 - Inobstante as disposições deste capítulo , 

a Secretaria Municipal de Educação manterá, dos professorés habi-

1 i tados no concurso pÚblico, dois substitutos para substituição ' 

dos demais professores, em caso de licença ou outro afastamento ' 

permitido em lei e previamente autorizado. 

Parágrafo Único - Com autorizaçao expressa do Prefei 

toMunicipal o número de substitutos pochrá ser ampliado, sempre ' 

dos concursados. 

§~ÇÃO_!!! 

º~-º~ª!Q~~ÃO_!~~~QRÁª!~ 

Art. 53 - O exercício em função pÚblica mediante de

sj gnaçao temporária ocorrerá, em carater transitório, para ativi

dades de Magisterio, dando-se prioridade aos candidatos aprovados 

em concurso pÚblico, por ordem de classificação para a vaga corres 
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pondente . 

Parágrafo Único - A designação temporária só podera ' 

ocorrer quando de impossibilidade de se atribuir ao Professor efe

tivo a carga horária especial . 

Art. 54 - A designação temporária é privativa do pro

fessor para o exercício de função em regência de turma, nas situa-
-çoes previstas no art. 51 desta Lei . 

§ 12 - A designação temporária deverá ocorrer pelo 

prazo maximo de 06(seis) meses, admitindo-se uma Única prorrogação 

e por igual período . 

§ 22 - Excepcionalmente, poderá ocorrer designação 
, 

temporaria por prazo superior ao previsto no paragrafo anterior 

para atender às situações especificadas no inciso I do artigo 49 

desta Lei, pelo prazo de duração ali indicado e, quando houver ca

rência de profissional habilitado para a respectiva área de atua -

ção, pelo prazo maximo de 2(dois) anos . '. 
Art. 55 - A designação temporária ocorrerá pelo prazo 

maximo de seis meses, admitindo-se uma Única prorrogação por igual 

período . 

Art. 56 - A designação temporária acontecerá por sol! 

citaçao acompanhada da justificativa do Secretário Municipal e por 

ato individual do Prefeito Municipal . 

Art. 57 - A dispensa do ocupante de função pÚblica me 

diante, designação temporária dar-se-a automaticamente, quando ex

pirado o prazo, quando cessar o motivo da designação ou, ainda, a 

critério da autoridade competente, por conveniência da administra-

çao. 

Art. 58 - O ocupante da função de regência mediante a 

designaçao temporaria, além do vencimento, fará jus aos seguintes' 

direitos e vantagens: 
-I - apuraçao do tempo de serviço prestados nesta ' 

condição que deverá constar de seu assentamento funcional, conside 

rando-se como tempo de serviço, caso venha a exercer o cargo pÚbl! 
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co efetivo . 

II - licenças: 

a) - para tratamento de saude na forma da lei; 

b) - por motivo de acidente ocorrido em serviço; 

e) - à gestação; 
' d) - a paternidade . 

Parágrafo Único - Na hipótese do designado se encon -

trar em licença no dia do término de sua designação temporária, f1 
, 

cara garantido o seu pagamento ate o termino da licença, admitindo 
-se sua prorrogaçao . 

Art. 59 - O ocupante de função pÚblica mediante desig 

nação temporária ficará sujeito às mesmas proibições e aos mesmos' 

deveres a que estão sujeitos os servidores pÚblicos em geral . 

Art. 60 - A remuneração do pessoal mediante designa -

ção temporária será igual ao vencimento base do cargo na refer~n 

eia inicial para o correspondente nível de titulação . 

Parágrafo Único - Quando a designação temporária exce 

der a 90(noventa) dias o funcionário terá direito às vantagens peE 
. . 

tinentes ao exercício do cargo . 

SEÇÃO IV 

OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO AOS TEMPORÁRIOS 

• 
Art. 61 - O valor da hora de trabalho, pago na situa 

ção de carga horária especial, corresponde ao mesmo valor do 

vencimento do cargo no nível e refer~ncia ocupados, proporcional à 

carga horária especial exercida e sobre ele incidirão as vantagens 

pessoais. 

Art. 62 - A carga horária para o exercício temporário 

de atividades de Magistério será fixada pela Secretaria Municipal' 

de Educação para cada caso, não excedendo o número previsto para' 

a carga horária básica . 

' 1; 
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CAPÍTULO VI 

DAS UNIDADES ESCOLARES 

Art. 63 - Em razão dos objetivos a serem alcançados e 

de conformidade com a tipologia da escola, fixada segundo sua com

plexidade administrativa, poderá haver, na unidade escolar, as se

guintes funções técnicas: 

I - Direção Escolar; 

II - Coordenação Escolar . 

Parágrafo Único - Legislação específica determinará ' 

criaçao e atribuições dos cargos tratados neste artigo, caso por ca 

so . 

Art. 64 - Será incluída na estrutura da unidade esco-

lar, segundo critérios definidos pela Secretaria responsável pela 

administração do ensino, a função de Chefia de Secretaria Escolar , 

a ser: exercida por servidor pÚblico efetivo que poderá ser ou -nao , 
, ~· do quadro do Magisterio, devendo ser portador de treinamento espec~ 

fico. 1

1 

1 

§ 1º - Decreto específico do Prefeito Municipal cria-
,, 

rá, onde for necessária, função gratificada com a referência julga-

da adequada para a Unidade Escolar, nos termos do "caput" deste ar-

tigo. 

§ 22 - A Secretaria Municipal de Educação definirá os 

critérios bás:t.cos para a criação de função tratada no "caput" deste 

artigo . 

§ 3º - Os critérios definidos pela Secretaria deverão 

ser referendados pelo Prefeito Municipal. 

TÍTULO III 

º!ª~QSIÇQES_Q~~~!ª 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS 

ª~ÇÃO I 
DOS DIREITOS ESPECIAIS 
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Art. 65 - São direitos do pessoal do Magistério P~bli 

co Municipal, além dos previstos no Estatuto dos Funcionários Publi 

cos do MunicÍpio de Barra de são Francisco . 

I - receber remuneração de acordo com o nível de 

habilitação, o tempo de serviço e a carga horária conforme o estabe 

lecido nesta Lei, independentemente do grau ou série em que atue; 

II - perceber incentivos financeiros por qerviços ' 

prestados por: 

a) - participação em Órgão colegiado; 

b) - participação em comissão de concurso ou exame fo 

ra do seu trabalho regular; 

c) - participação em grupo de trabalho incumbido de 

tarefas especificas e por tempo determinado, desde que fora de seu 
, 

horario de trabalho; 

d) conferências; 

e) - ministrar aulas em cursos de atualização, aper -

feiçoamento e especialização propostas pela Secretaria responsável' 

pela administração do ensino. 

III - usufruir de direitos especiais, tais como: 

a) - receber assistência técnica e pedagógica; 

' 
'' 

b) - ter liberdade de escolha e aplicação dos proces

sos didáticos e das formas de avaliação da aprendizagem, observadas 
• 

as diretrizes do Sistema Municipal de Ensino; 

c) - dispor, no âmbito do trabalho, de instalações e 

didáticos suficientes e adequados; 

d) - participar do processo de planejamento de ativi

dades, programas escolares, reuniões, conselhos, comissoes e outro~ 

a nível de Unidades Escolares e de Sistema; 

e) - congregar-se em associaçao de classe, associa;res 
-beneficientes, de cooperativismo e recreaçao; 

f) - participar de cursos, quando do interesse do en

sino e devidamente autorizados, com todos os direitos e vantagens 
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UJ!ílO se estivesse no efetivo exercicio do cargo e com apoio í'inan 

l'< i (·o d1J poder pubJ jco . 

g) - a11torizar descontos em folhas de pagamento a í'a

vcJt' ck associaçoes de classe, entidades com fins filantrópicos e 

l!l: cooperativismo; 

h) - direitos automaticos ~ vantagens relativas ao 

Lt:mpo de serviço, na forma da legislação aplicável aos servidores 

(;Ili ge t'él] . 

IV - receber, através dos serviços especializados 1 

cJ~ elucaçao, assistência técnica ao exercicio profissional; 

V - participar da escolha do diretor e coordenador 

escolar em observ~ncia ao principio de gestão democrática da Esco 

1 é1 ; 

VI - sindicalizar-se, garantida sua liberação do 

exercicio do cargo, se eleito para cargo de direção em entidade 1 

cJc classe e sindicato, até o limite fixado em Lei; 

VII - isonomia de vencimentos para cargo de atribui

çoes iguais ou assemelhadas do Poder EXecutivo, considerada a car 

ga horária; 

VIII - não discriminação entre professores em razao ' 

de atividades, área de ensino ou disciplina que ministrem; 

IX - efetivo apoio da Secretaria Municipal de Educa 

t;~o no cumprimênto de seus deveres, segundo as diretrizes conti -

cJa:::; neste Estatuto, de modo a garantir o respeito publico que o 

1
11,,,J'i::;:;ional em ed11cação merece . 

§_!':'.Ç~Q_l_!_ 

DAS FÉRIAS 

Art. 66 - Os profissionais do ensino, q11ando em exer-

1: i ciJ cJus atribuiçoes especificas em função de doc~ncia ou em fun 

',~:ltJ ele natureza técnico-pedagógica nas unidades escolares, goza -

r'il<J ,1'.'J(quarenta e cinco) dias de férias legais anualmente, dos 
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q1iais pelo menos 30(trinta) consecutivos . 

§ 1º - Além do período de férias regulamentares, o 

pc~cj;;unl do Magistérjo Municipal poderá permanecer em recesso entre 

]Jeriodos letivos, fixados pelo calendário escolar, dispensado de 

Sllas atribuiçoes, mas à disposição do Secretário Municipal de Edu

cac;ao ou do Diretor da unidade escolar, que poderá convocá-lo por' 

necessidade de serviço ou cursos de atualização . 

§ 2º - Serão de 30(trinta) dias anuais as férias do / 

i'r-ufcs;~ur quando não estiver exercendo as suas atividades em sala' 

d t; a 1 i J a . 

§ 3º - Na zona rural, a unidade escolar podera organ! 

.'.ili' u;_; rn:riodos letivos com prescriçao das férias nas épocas de 

1Jlilt1l.iu e colheita de safras, conforme plano aprovado pela Secre

Laria Municipal de Educação . 

§ 4º - A fixação das férias dependera do calendário ' 

escola!', tendo em vista as necessidades didaticas e administrati -

vas do estabelecimento do ensino . 

§ 5º - As férias não poderao coincidir com o período' 

letivo . 

Art. 67 - Os profissionais do ensino em exercicio nos 

demais brgãos do Sistema de Ensino, terão direito a 30(trinta)dias 

cun;3cc1it.ivos de férias por ano, de acordo com a escala organizada' 

pelo chefe da l'"epartição. 

Art. 68 - Os diretores Escolares gozarão férias anu -

:1ic; JO(t:rinta) dias, obedecendo à escala previamente aprovada pela 

:i•:<: r·c t.uci a Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 69 E vedada a acumulação de ferias. 

Art. 70 - A dedução de dias de faltas ao serviço nos 

.J i <1~:> de ré rias, prevista no Estatuto dos Funcionarias Publicas Mu 

r1icipais, aplica-se aos profissionais de ensino . 

SEÇ~Q_!!! 
DAS CONCESSÕES ESPECÍFICAS 
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Art. 71 - Ao profissional do ensino estudante podera' 

:;1•1' <:<Jt1c:cdido hor'élrio especial, desde qtw respei LucJa a carga llot'á

r·i a u qtie estiver sujei to, e o cumprimento dos quantitativos mini

mos de aula no período próprio, no ano letivo . 

§ 1º - Para beneficiar-se do favor co~tido neste arti 

gu, o ir1teressado deverá instruir requerimento ao chefe do Órgão ' 

cmc.Je tem exercicio, com atestado firmado pelo Secretário do estabe 

lc~lmcrrto de ensino em que estiver matriculado e o respectivo hora 

r·iu de atividades . 

§ 2º - Em se tratando de estudante em exercicio nas 

~eries iniciais do ensino fundamental e em classes pre-escolares , 

<1 Jur'nacJa de trabalho sera consecutiva, em um dos turnos de funcio 

narnento da escola . 

Art. 72 - O profissional do ensino poderá reverter 

é1Lividacle no mesmo cargo, respeitada a existência de vaga . 

' a 

§ 1º - O deferimento do pedido de reversão à ativida-

de fica condicionado ao interesse da administração . 

§ 2º - O profissional do ensino beneficiado na forma' 

deste artigo fica obrigado à prestação de serviço por período 

inferior a 24(vinte e quatro) meses. 

ª~Ç~Q_!:'{ 
DA DISPONIBILIDADE E APOSENTADORIA 

-nao 

Art. 73 - O profissional de disciplina extinta do cur 

r'ÍcuJo ficará em disponibilidade remunerada . 

Parágrafo Único - Restabelecida a inclusão da disci -

11Lina no curso escolar, ainda que modificada sua denominaçao ou re 

c<Jnhcciclo o programa parcial ou integral em disciplina afim, sera' 

ullrlgatoriamente nela aproveitado o profissional posto em disponi

ui J idade, no cargo que ocupava ou, se transformado, naquele a que 

o mesmo corresponder. 

Art. 74 - Tambem ficara em disponibilidade remunerada 
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(J fH'of'issional de ensino que for declarado inapto, inábil ou inca

pé1z par-a o exerciicio de suas alribuiçÕes no local onde esteja lo-

Paragrafo Unico - A inaptidão, inabilidade ou incapa

cidade tratadas neste artigo serão declaradas pela Secretaria Muni 

cipal de Educação, com recurso para 0 Prefeito Municipal, assegur~ 

da ampla defesa e exigida a interve~ção da Advocacia-Geral 

as fases procedimentais . 

todas 

Art. 75 - É da competência da Secretaria Municipal 

responsavel pela administração de pessoal convocar, por Edital, os 

fJCofi ssionais a que se refere o artigo anterior, para definição de 

sua situação . 

Art. 76 - O profissional em disponibilidade: 

I - não poderá concorrer a promoção; 

II - poderá ser aposentado, atendido o disposto nos 

artigos 79 e 80 desta Lei . 

Art. 77 - O profissional posto em disponibilidade re

m1merada ficará à disposição da Secretaria Municipal de Educação ' 

que o utilizara no local que entender cabível . 

Art. 78 - Será cassada a disponibilidade mediante in

qt1eri to administrativo, se o profissional cientificado expressame~ 

te elo seu aproveitamento ~ntrar em exercício no prazo de trinta 

tl i ;1s, ~;a 1 vo dÔença comprovada em inspeção médica oficia] . 

Art. 79 - O profissional do ensino sera aposentado: 

I voluntariamente, aos trinta anos de efetivo 

L:;:L.:r·cicio em função de magistério, se professor e aos vinte e cin

co anos se professora, com proventos integrais; 

II - compulsoriamente aos setenta anos de idade; 

III - por invalidez permanente . 

§ 1º - É facultado ao profissional do ensino requerer 

:i[Jusentadoria proporcional ao tempo de serviço com proventos pro -

fJ\JI'C i (Jtlaj s a esse tempo: 
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A) aos sessenta anos, se mulher; 

b) aos sessenta e cinco anos, se homem . 

§ 2 2 - Aplica-se ao profissional em função de nature-
, , 

za tecnico-pedagogica o disposto no inciso I . 

-Paragrafo Unico - Os proventos da aposentadoria serao 

-n:v i stos na mesma proporçao e na mesma data, sempre que se modificar 

u r·cmtmeração dos profissionais em atividade, estendendo-se aos ina 

livus q11aisquer beneficias ou vantagens posteriormente concedidos 1 

, " r n · CJ f i s s i o na 1 em a t i v i d a d e , i n c 1 u s i v e , quando d e e o r r e r d e t r a n s -

1"'1·111:1C;:)() ou r-eclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria . 

Art. 80 - Lei especifica disciplinará outros benefici 

l>s µrevJdenciarios e plano de custeio, nos termos da Lei Org~nica , 

aplicaveis aos servidores municipais em geral . 

ª~Ç~Q~ 
Q~ª-~!g~~ç~ª 

Art. 81 - Além das licenças previstas para os demais' 

servidores publicas, o profissional do ensino, ocupante de cargo e

fetivo poderá gozar de licença para concorrer a mandato classista . 

§ 1º - Licença para concorrer à mandato classista 
, 
e 

aquela a que tem direito o profissional do ensino, a fim de partic! 

pnr· de cargo eletivo de sua entidade de classe ou sem sindicato . 

~ 2º - A licença referida neste artigo sera concedida 

u pt~dido do interessado, através de ofício ao Secretario Municipal 1 

1·csponsavel pela administração de pessoal, e não poderá ser superior 

u ::in(trinta) dias. 

Art. 82 - Ao profissional julgado temporariamente in

c:ipuz para o exercicio de suas funções será concedida licença para' 

l 1·:1 Lume11 Lo de saude . 

Art. 83 - A incapacidade definitiva obrigara a apose~ 

tadoria nos termos da Lei . 

Art. 84 - Ao profissional do ensino que exerça cargo' 
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r:m comjssao se concedera, nesta qualidade, exclusivamente, licença 

r 11 t'; d i e a . 

SEÇ~Q_J!! 

~~-~º!Q~!~~Ç~Q-~~PEQ!AL 

Art. 85 - Poderá ser concedida ao pessoal de Magist~ 

r'io, ocupante de cargo efetivo, autorização especial, de afastamen 

Lu, n:speitada a conveniência do Sistema Municipal de Ensino, nos 

:;,:11,11i 11 Les casos: 

1 - integrar comissao especial ou grupo de traba-

1 l 1 1 1 , 1; ::.; t. 1 1 d o ou p e s q u i s a ou g r u p o s b as e p a r a d e se n v o 1 v i rn e n to d e p r ~ 

_1,Los c:specificos do setor educacional, por proposição fundamenta-

dél da autoridade competente; 

II - participar de congressos, simposios ou outras 

prornoçoes similares em outros Estados ou no exterior, desde que r~ 

ferentes à educação, ao magist~rio e ao servidor p~blico de modo ' 

gc ra l; 

' -III - ministrar cursos que atendam a programaçao de 

sistema municipal de educação; 

IV - frequentar cursos de habilitação nas áreas ca 

J'e!ltes, por identificação da administração do ensino; 

V - frequentar cursos de aperfeiçoa~ento, atuali-
• 

especialização relacionadas com a função exercida e que 

e atendam ao interesse do ensino. 

• ~ § 12 - Em se tratando do inciso II, a autorização ca 

;~~-' lJe ao Prefeito Municipal, ouvido o Secretario Municipal de Educa -

•• ,~\., .~· ·)so.o e Cultura. 
§ 2º - Os atos de autorizaçao de afastamento especi-

• . dl previstos nos incisos I, III e V serão delegados ao Secretário' 

• • il1111ici1;al de Educ3ção e Cultura quando o afastamento ocorrer no 

e f!l'~Jprio Estado, por prazo inferior à 10(dez) dias. Para perjodo 

e 111:1 i o t' p roe ede r-se-a do mesmo modo do parágrafo anterior . 

• 
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§ J º - Para fins de concessão de afastamento, 'a Se

' : e,(; LH' i<1 M u n i c i p a 1 d e E d u c a ç ão e Cu 1 tu r a i d e n t i f i c ará os c urso s d e 

i 11 l e 1' e ~; s e par a o s i s tem a . 
~ 

Art. 86 - O afastamento com onus, para frequentar' 

ctlt'sos, somente sera autorizado quando a Secretaria Municipal de 

l·:duca<;<Ío e Cultura considerar de real interesse para o ensino, as

segurados o vencimento-base, direitos e vantagens e apreciado cada 

caso individualmente . 

§ 1º - O profissional de ensino, quando afastado 

com Ônus, fica obrigado a prestar serviços ao magistério pÚblico ' 

rnunicipal por prazo correspondente ao periodo do afastamento, sob 

µena de restituir aos cofres do Municlpio, devidamente corregidos, 

o q112 Uver recebido quando de sua ausência do exercicio do Cc.,.rgo . 

§ 2º - O ato de autorização de afastamento do profi§_ 

sional do ensino será baixado ap6s assumido compromisso expresso,' 

perante a Secretaria Municipal responsável pela administração de 

pessoal, de observância das exigências previstas neste artigo . 

§ 3º - O afastamento de que trata o caput deste ar

tigo n~o será superior a l(um) ano e deverá ser solicitido com an

tecedência mínima de 60(sessenta) dias . 

§ 4º - É vedado o afastamento do profissional do eQ 

:;ifl() nnLes da publicação do respectivo ato de autorização especial. 

• § 5~ - Concluído o estudo, o profissional do ensino 
~ 

11ao podera requerer exoneraçao, nem ser afastado do cargo ou das 

f'1mçocs inerentes ao cargo para qualquer fim, inclusive para fre -

cpien tar novo curso, enquanto não decorrer o período de obrigatori~ 

<lZJde de prestação de serviços fi_xado no parágrafo primeiro. 

Art. 87 - O afastamento para frequentar qualquer mo 

> ,JulJdude de curso fora do Município e curso de habilitação ou aper 

\'(;içoc.nnento dentro do Município é privativo de profissional efeti

v,, L:::il<lvel, que nÕo exerça cargo em comissão ou função de confian-
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Parágrafo Único - Ao profissional que exerça'cargo 

t·1r1 comissao ou função de confiança poderá ser concedjda, nesta 

qualidade, autorização especial para frequentar curso, no Munici

pio, por periodo de até 30(trinta) dias . 
~ 

Art. 88 - Os afastamentos sem onus para o Municipio, 

[JiH'u frequentar curso , não excede rãa ao prazo de dezoito meses . 

§!'.Ç~Q_y!! 

~~§-~!~!!~ÇQ~~-§-~Q~YQ~§§ 

Ar L. 8 9 - A o me m b r o d o Mél g 1 s t: é r i o M u n i e i p a 1 q l I t~ l 1 ~ 

.iit p1'c:stado serviços relevantes a causa da Educação será concedi-

1L1 (J Tillllo (k Educador Ernerito . 

Art. 90 - E considerado de festa escolar o dia 15 

de outubro, Dia do professor, quando ser~o conferidos os louvores 

e as distinç~es de que se trata o artigo anterior . 

Parágrafo Único - Nesse dia os professores elegerm 

o "Professor do ano" que receberá presente, faixa e diploma da 

Admjnistração Municipal . 

CAPITULO II 

DOS VENCIMENTOS 

§§Ç~Q_! 

Q!§~Q§!ÇQ§§_º§~~!§ 
• 

Art. 91 VETADO 

Art. 92 - O profissional do Quadro do Magistério ' 

L.1z ,jus: 

I - ao Decimo Terceiro Vencimento, com base na 

-t'(~m1mc raça o integral ou no valor da aposentadoria; 

II - gozo de férias anuais remuneradas com, um 

terço mais do que o salário normal. 

Parágrafo Único - O valor correspondente a 1/3(um' 

terço) a mais do salario normal, relativo ~s férias remuneradas 
, 

sera pago: 
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a) no mês de janeiro para o profissional em exerci 

cio nas escolas; 

b) no mês de f~rias, previsto na escala de f~ria~ 

pura o profissional em exerclcio nos Órgãos da administração central 

r: rc:r)onal . 

~~Ç~Q_l! 
DO VENCIMENTO BASE 

Art. 93 - Considera-se para os efeitos desta Lei: 

I - ~~!2~.!.~~!_2to_ba_§.~: a retribuição pecuniária ' 
' do profissional de ensino pelo exercicio do cargo correspondente a 

classe do mesmo . 

II - Remuner~çao: O somatório do valor do venci

mento base e das vantagens auferidas . 

Parágrafo Único - Sobre o vencimento base incidirffi 

as vantagens pecuniárias permanentes ou temperarias estabelecidas' 

em lei . 
' Art. 94 - O valor do vencimento base e determinado 

' a partir do piso profissional estabelecido para o cargo de Magist~ 

rio de menor referência, conforme a carga horária . 

Parágrafo Único - Para os fins do que estabelece ' 

esle artigo, considera-se piso profissional a referência sobre a 

c11rnl incidem ·os coeficientes que irão determinar o valor do venci-

menta base . 
' Art.95 - O valor do piso profissional e fixado em 

l.c i . 

Art. 96 - Os coeficientes ou valores corresponden

les a classe, ao nivel de habilitação e ~s referências serão fixa

dus 110 Plano de Carreira e Vencimentos do Municipio de Barra de 

~; 0 o F t, érn c i s c o . 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES 
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§~Ç~Q_! 

º!§~Q§!ÇQ~§_9~~~!§ 

Art. 97 - O profissional do ensino tem o dever de con 

sider'éH' a relevância de suas atribuições em razão do que deverá: 

I conhecer e cumprir a lej; 

II - preservar os principios de autoridade, respon

snb i 11 dade e relaç~es funcionais; 

III - manter organizado o arquivo pessoal de todos 1 

ci~~ éÜOs of]ciajs e registros da experiência profissional que lhe 

dizem respeito . 

IV - diligenciar seu constante aperfeiçoamento pro

fissional e cultural . 

Art. 98 - Alem dos deveres previstos no Estatuto dos 

Funcionarios PGblicos do Municipio de Barra de são Francisco, o 

pr·ofissional do ensino tem o dever constante de considerar a rele

v~ncia social de suas atribuições, mantendo conduta funcional ade

quada à dignidade profissional, em razão do que deverá: 

I - conhecer e respeitar as leis; 

II - preservar os principias, ideais e fins da edu

caçao brasileira e estimular o civismo e o culto das tradições his 

l.o ri c élS; 

.III - esforçar-se em, prol da formação integral dos 

d 1 unos, u li li zando processos que acompanhem o progresso cientifico 

de sua educação e sugerindo também medidas tendentes ao aperfeiçoª 

rlll::nto dos serviços educacionais; 

IV - incumbir-se das atribu]çÕes, funções e encar -

•'. u s e s p e c i f i c o s d o Ma g i s t é ri o , e s ta b e 1 e c i d as em 1 e g i s 1 a ç ão e em r e 

1'.11 l <.H11L'11laçao propri a; 

V - participar das atjvidades de educação que lhe 

t\J1·ern comet]das por força de suas funções, imprimindo dedicação e 

1 ·,; . ; p o ri ~õ iÜ) i l i d a d e s p e s soai s par a c o rn a e d 11 c a ç ão e o bom e s té11· do.s 
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a 1 lmos da comunidade; 

VI - frequentar cursos planejados pelo Sistema 1 

Mimjcipal de Ensino, destinados a sua formação, atualização ou ape!: 

fe:içoamento; 

VII - comparecer ao local de trabalho com assidui 

cJé1de e pontuaU dade, executando as tarefas com eficiência e preste

.'.il, cumprj ndo a jornada de trabalho previamente fixada em Lei; 

VTII - manter espirjto de cooperação e so1idarieda 

<I•: ':u111 a comunidade escolar; 

IX - cumprir as ordens superiores, quando de com 

t'un11jdode com a Lej; 

X - acatar os superiores hierarquicos e tratar' 

cum urbanidade os colegas e os usuários dos serviços educacionais; 

XI - comunicar a autoridade imediata as irregu-

laridades àe que tiver conhecimento na sua área de atuação ou 
' as 

autoridades superiores, no caso da primeira não considerar a comu-
-nicaçao; 

XII - zelar pela economia de material do Munici-

pjo e pela conservação do patrim3nio p~blico, que for confiado ' a 

guanJa e uso; 

XIII - guardar sigilo profissional; 

XIV - zelar pela defesa dos direitos profissio -

nais e pela reputaçao da classe; 

XV - fornecer elementos para a permanente atua-

1 i zaçao de meus assentamentos junto aos 6rgãos da Administração da 

Pn:;fej tura; 

XVI - trazer em dia a documentaç~o referente ao 

~1luno, conforme a atividade exercida, sob pena de censura; 

XVII - respeitar as disposiç~es explicitas e im-

pljcjlas no presente regimento; 

XVIII - comparecer ao local de trabalho conveniente 

mente trajado; 

XIX - solicitar autorização ~ autoridade de direi 
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te> µara retirada de qualquer documento ou objeto da unidade e~colar 

c/uu administrativa . 

~~ç~Q_!I 

ºº-~~~~f~!ÇQ~~~~!Q_~~Qf Iªª!Q~~~ 

Art. 99 - f dever dos ocupantes de cargosdo Magi~ 

\ 1 ·t'i() f:Junicipal seu constante aperfeiçoamento profissional e cultu-

Art. 100 - Para que os ocupantes de cargos do f·ld

·· i :;l ,:t'i <1 f·1unicipaJ éHnp]iem sua cultura profissional, o Municipio 

f, 1 ·u111uvt_: i·a a organ i zaç ao de cursos de a tua 1 i zaç ão, ape rfe i çoamen to e 

t , :,; Jn_; e j u l i z a ç à o . 

§ lº - Para cumprimento do disposto no item XI do 

a1Ligo desta Lei, entendem-se tambem, por cursos quaisquer modalid~ 

cks de reuniões de estudos, encontros de reflexão educacional, semi 

narios e debates ao nível escolar promovidos ou reconhecidos 

Secretaria Municipal de Educação . 

pela 

§ 2º - Considera-se, para efeito do disposto nes-

te artigo: 

a) Curso de Especialização aquele destinado a am

pliar ou aprofundar informações e habilidades do profissional habi-

1 i tado para o Magisterio, em nivel superior, com duraç~o mínima de 

360(trezentos a sessenta) horas~ 

b) Curso de Aperfeiçoamento aquele destinado a 

ampliar aprofundar informações, conhecimentos, técnicas e habilida

des do profissional habilitado para o Magistério, em nível superior 

t; de 2º grau, com duração mínima de 120(cento e vinte) horas; 

c) Curso de Atualização aquele destinado a atuali 

~'.:t1' informações, formar ou desenvolver habilidades, promover refle

:·:rn:é), q1iestionamento ou debates, com duração máxima de 120(cento e 

'
1 111\t:) horas . 

§ 3º - O calendario escolar deverá prever pecio -

,J,,:; !Jé11'é1 as modalidades de atualização de que trata o parágrafo an-
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Lt.:t'ior, a nivel de escola ou escolas da mesma localidade . 

Art. 101 - Visando o aprimoramento dos ocupantes 

eh: c<ir'gos do Magisterio, o Município observara quanto ao aspecto 1 

cios eslimulos . 

I - Gratuidade dos cursos para os quais tenham 

sido expressamente designados ou convocados . 

II - Concessão de bolsas de estudos, quando a' 

1 · r, l; q 11 e n e i a a o eu r s o , p o r c o n voe a ç ão d a Se e r e t ar i a M u n i e i p a 1 d e E d~ 

caçao, exigir despesas adicionais com alimentação e alojamento . 

Art. 102 - O pessoal do M~gistério poderá frequ~ 

lar curso em instituiçoes de ensino nacionais ou estrangeiras no 

exclusivo interesse do Sistema Municipal de Ensino . 

§ 12 - O afastamento para frequentar cursos fora 

do Estado só se fará com previa e expressa autorização do Poder 

Executivo, no exclusivo interesse de Ensino Municipal, ficando, em 

qiwlquer situação, assegurados os direi tos e vantagens permanentes . 

§ 2º - O servidor fica obrigado a prestar servi

ços ao Município por um prazo correspondente ao periodo de afasta-

rnento, sob pena de restituir aos cofres do Município o que 

t'ccclJído quando de sua ausência do cargo . 

tiver 

§ 3º - Concluído o estudo, não poderá o funcioná 

t'i u ser afastado para frequentar novos cursos enquanto nao decor -

rer o periodo d-e obrigatoriedade· de prestação de serviços ao Muni

c i µ i o, fixado no parágrafo anterior . 

SEÇ~Q_!!! 

DOS PRECEITOS ÉTICOS ESPECIAIS 

Art. 103 - Constituem preceitos eticos proprios' 

-I - A preservaçao dos ideais e fins da educa-

, ,: : 1,, t J t · J ~; i 1 e i r a; 

Tl - O esforço em prol da educação integrc:ll do 
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-aluno utilizando processos que nao se afastam do conceito d~ educa 
·-ç ao e aprendizagem; 

III - A pontualidade e assiduidade; 

IV - O desenvolvimento no aluno através do exemplo, 

do espírito de solidariedade humana, de justiça e cooperação, bem 
' 

como amor a Patria; 

V - A participação nas atividades educacionais 

i[1n t.o na llni dade Escol ar como na Com1mi dade a que pertence e o curn 
' ~ 

1 , 1 • i m < ~ 11 l, o as c o me mo r a ç o e s c i vi e a s . 

VI - A manutenção do espirita de cooperação e soli

Juriedade com os colegas e a direção a que estiver subordinado; 

VII - A pratica do bom exemplo, a responsabilidade e 

a lealdade; 

VIII - A guarda do sigilo profissional; 

IX - A defesa dos direitos, das prerrogativas profi~ 

sionais da reputação do Magistério . 

X - Apresentação de sugestoes que visem a melhoria 

ou o aperfeiçoamento do Sistema de Ensino; 

XI - A frequência, quando convocada ou designada, a 

cursos legalmente instituido, para aperfeiçoamento a atualização; 

XII - O auto-aperfeiçoamento e atualização profissi~ 

nal e cultural; 

XIII - O respeito ~ Lei, ~ autoridades constituidas e 

~ tradição hi~tbrica da Nacionalidade; 

XIV - O zelo pela economia de material do Município' 

e pela conservação do que for confiado a sua guarda e uso. 

CAPÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

§~Ç~O I 

g!§PO§!ÇQ~§__Q~RA!§ 

Art. 104 - Ao pessoal do magisterio aplicam-se todas' 

us normas sobre regime disciplinar, acumulação de cargos, proces -
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~;u adrrdnistrativc e sua revisão, prevjstas no Estatuto aplic'ável 

;1<,:; ckmajs funcjoná1·jos municipajs, 
, , 

Paragrafo Unico - Em caso de eventual colisão de nor-

111:i:~, prevalecera a prevista nesta Lei Complementai~ . 

Art. 105 - E vedada a acumulação remunerada de cat'gu::o 

1·1 ll l l; n e: ::o d e Ma g i s te r i o , ex c e to quando houve r c o m p a l: j b i l j d a d e d e 

ih,1·a1·i0::0,rias seguintes situações: 

I - a de dois cargos de professor; 

II - a de um cargo de professor com outro tecnico ' 

011 cientifico; 
• III - a de um cargo de professor com outro de Juiz . 

Art. 106 - Para fins do que dispõe o artigo anterior' 

entende-se por: 

I - cargo de Magistério, aquele que tem como atri

buiçao principal e permanente reger aulas, fazer pesquisas especi

ficas vinculadas ao Magistério ou prestar assistência técnico-ped~ 

gbgica, em qualquer ramo de ensino legalmente previsto, prestar a~ 

sistência técnica à organização e ao funcionamento do sistema de m 

sino; 

!I - funções de Magisterio, as de direção e coorde

nação escolar e funções p~blicas, mediante designação temporária ' 

p;11·él regencia de turma. 

Art. 107 - É vedado o exercício de cargo em comissão• 

<111 f'1mçao de confiança ao ocupante de dois cargos efetjvos, exceto 
" 

:;,: f'rir· afastado de um deles, sem onus. 

Parágrafo Único - Excepcionalmente, o ocupante de dojs 

,,.,,,1J:c; c:fet:ivos de magiste1·io, no exercício de função de direção ' 

··'·"1;11· <:rn e~jcola que funcione em regime de tres turnos, poderá 

,,fd ;11· rwl o vencjmento dos ào:;_s cargos mais o valor percentual da 
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, 

i~at:ificação atribuída~ função calculado sobre o vencimento base 

du cuTgo de maior referência . 

-Art. 108 - A compatibilidade de horario pressupoe a 

exist~ncia de condiç~es reais que permitam ao profissional do en-

sino deslocar-se, sistematicamente, para os locais de trabalho 

r-espejtadas as boas normas de higiene de trabalho . 

§ 1º - Aos periodos necessários para o deslocamento' 

:e; t:: r, a '"d :i c i o na d o um e s p a ç o d e tempo par a r e f e i ç ão . 

§ 2Q - No caso de exercício em vilas diferentes que 

ubr':iguem a presença do profissional em dias alternados, além das 

horas necessárias à alimentação, sera somado mais um periodo de, 

no mjnimo, oito horas, destinado ao repouso diario . 

Art. 109 - Em quaisquer situaçoes,os cargos acumula

veis deverão ser exercidos na mesma area geo-escolar ou em areas' 

contiguas, na impossibilidade de serem desem9enhadas na mesma es

cola, hipbtese que será observada pelo ocupante antes da escolha' 

das vagas . 

Art. 110 - O profissional do ensino não poderá exer

cer mais de uma função de confiança, nem participar de mais de Uijl 

orgao de deliberação coletiva . 

§~Ç~Q_!!! 

º~ª-~~Q!ª!ÇQ~ª-_~-~~§~Q~§~ª!LIDAQ~§ 

Art. 111 - Constitui infração disciplinar toda a 

ução ou omissão do membro do Magistério Municipal, a qual possa ' 

comprometer a dignidade e o decoro da função de Magistério ferir 

u liicr'arquia e a disciplina, prejudicar a eficiência dos serviços 

, 111 causar prejuízo de qualquer natureza à administração pÚblica. 

Parágrafo Unico - A infração discipljnar será punida 

l <'.V élndu-se em conta os acon tec imen tos e o grau de cu 1 pa do agente 

:1 ridl.tir'eza e é.JS e i ccunstâncias da falta, os danos e outras conse

q1H·r1<: i il::; para o Sct'viço P1,1bUco . 
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Art. 112 - Pelo exercicio irregular de suas atrJbui-

1;n1:::-J, o membro do f.1agistério Municipal responde cjvi1, penal e ad 

111 i ri i ~; L ru ti vamen te . 

I - A responsabilidade civil decocre de procedimff1 

1,, doloso ou culposo, que importe em preju:izo a Fazenda Municipal 

,,11 0 t.cr·ceiros . 

§ 2º - A indenização de prejuizo causado a Fazenda' 

f·i1J11icipal, podera ser liquidado mediante desccJlilo cm prestações ' 

111t: r 1:;0 i ~~ nao e xc eden do da sexta par te do vencimento, a mi ngué.l de 

u11 tros bens que respondem pela indenização . 

Art. 113 - São proibidos afastamento de profissional, 

do ensino da função de doc~ncia com ;nus, ressalvados os seguintffi 

casos: 

I - licença médica; 

-II - convocaçao para exercicio de cargo em comissro 

e de função de confiança de direção e coordenação escolar; 

III - convocação para desempenho de atribuições de 

elaboraçao de currículo, por tempo determinado; 

IV - frequentar ou ministrar curso, considerado de 

interesse para o Sistema de Ensino, identificado por ato do Secre 

tario Municipal responsável pela administração do ensino . 

Art. 114 - Não é permitido ao ocupante de cargo do 

f/lagisterio: 

I - o desvio de suas atribuições especificas para 

exercer funções burocraticas r1entro do Sistema de Ensino e em En

L idade que com ele mantenham Conv~nio; 
~ ' 

II - os afastamentos com ou sem onus para ficar a 
, -

disposiçao de outros orgaos fora do Sistema de Ensino, exceto em 

l~,1sos excepcionais mediante ato do Prefeito Municipal . 

Art. 115 - O profissional do ensino afastado de suas 

J'11r1c;oes especI ficas está sujei to às seguintes restrições: 

I - suspensão dos direitos e vantagens especiais; 
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II - cancelamento da localizaç~o, ap6s dois a~os 1 

dr· afastamento; 

III - interrupção do interstício para fins de promQ 

§~Ç~Q _ _!:'{ 

DO ELOGIO 

Art. 116 - Podera ser elogiado o profissional do en-

:;111rJ, j11divJdualrneni:e ou por equipe no desempenho de suas atribuj

~rJcs de inequívocas e constantes demonstrações de espirita pGblico 

e se destacar no cumprimento do dever . 

§ 1º - Constituem motivos para a outorga do elogio , 

c:11 Lre outros, a colaboração espontanea com os superiores e colegas, 

a apresentação de sugestões visando o aprefeiçoamento do sistema ' 

de ensino, o zelo pela escola, a cordialidade no trato com os sup~ 

rjoes hierárquicos, colegas, subalternos, alunos e pais de alunos, 

a pontualidade, a discrição e uma permanente atuação no sentido de 

tornar sempre positiva a imagem da escola e da repartição junto ao 

publico . 
, , 

§ 2º - O elogio sera publicado e, apos, registrado ' 

nos assentamentos funcionais do profissional . 

Art. 117 - são competentes para aplicar elogios o 

Prefeito Municipal e o Secretário Municipal responsável pela admi-
• 

nistração do ensino . 

§~Ç~Q_:'{ 

DA CARGA HORÀRIA 

Art. 118 - Os profissionais do ensino ficarão sujei-

1 " : ; n e ar g a h o r á 1~ i a b ás i c a d e 2 5 ( v i n te e c i n c o ) h o r as semana i s d e 

§ Jº- O Poder P~blico Municipal podera, por Jegisl~ 

,;:~ 1 )t:cifica, estalJelecer carga horária diferenciada para deter-
~ 

111 i 1 1 d cJ u ~º lJ n i d a d e s M u n i c i pai s d e E n s i no , d e a c o r d o e o m a c o n v e n i e n -
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r:io para a educação e o interesse p~blico . 

§ 2Q - O profissional do ensino cumprira um-quinto de 

s1Ja jornada basica em planejamento, sendo metade desse tempo de 

planejamento em pesquisas na Biblioteca Municipal ou em locais simi 

lures indicados por Portaria da Secretaria Municipal de Educação . 

Art 119 - A jornada básica do especialista em educa -
~ , 

cao sera de 25(vinte e cinco) horas semanais, nela estando abrangi-

rL1s ª~' vjsitas às unidades escolares quando for o caso, e do Coorde 

r1uclo1~ de Turno, se1~á de 30(trinta) horas semanais . 

Art. 120 - Poderá ser instituído, no âmbito da admi -

nistração central do ensino, no exclusivo interesse do serviço, O 

regime de 40(quarenta) horas semanais de trabalho, para o profissi~ 

nal do ensino com formação de nivel superior, efetivo, no desempen

ho de funções essencialmente técnicas no campo da educação e exper_!. 

cncia nessas funções de no minimo OS(cinco) anos . 

§ lQ - Para os efeitos deste artigo, entende-se por 

f1mçÕcs essencialmente técnicas no campo da educação o planejamento, 

0 pesquisa e a avaUação educacional; elaboração de currículos; tec 

nologia educacional; a organizaçao, o funcionamento e a avaliação 1 

do sistema de ensino e o controle de resultados . 

§ 2º - Na hipotese do disposto neste artigo podera 

~xcepcjonalmente, ser instituído o regime de dedicação exclusiva 

mediante gratii'icaçao fixada em· Lei. 

Art. 121 - Não se aplica o disposto no artigo anteri

or ao ocupante de dois cargos em regime de acumulação . 

Art. 122 - O Decreto do Prefeito Municipal fixará cri 

t.erios e limite de profissionais a serem abrangidos pelo disposto' 

1í1l"cap11t 11 do art. 120, tendo em vista as demandas reais dos setores 

l1·cnicus. 

Art. 123 - A carga horaria do profissional em função 

1lt: docé~11c ia e consl:i luida de horas-aula e horas-atividade 

Art. 124 - A extensão da carga horária, ou carga hora 
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t'ia especial, será feita de acordo com a necessidade e o interesse 

do sistema municipal de ensino. 

§ 1º - Nesse caso o ato do Secretário Municipal de 

t<dtic élÇ ao fundamentará e justificará a necessidade ela ex tensão da 
, , 

,;;1,'ga horaria ou da carga horari.a especial e, se for o caso, deter 
' , 

1111r1<it'él u pagamento por serviços extraorclinarios ou, preferentemen-
~ 

u:, <1 compensaçao posterior na jornada basica. 

§ 2º - Com efeito meramente clevolutJvo, o profisslo -

11<1 L do ensino, dando suas razões, podera recorrer do ato secretari 

<11, caso em que o Prefeito, antes de decidir, ouvirá o setor Juri

d ico dü Prefeitura . 

Art. 125 - A carga horaria a ser cumprida no exerci -

cic1 de função de direção escolar será fixada em f,ei, de confo:rmid~ 

de com os turnos de funcionamento e complexidade administrativa da 

C::SCO]él • 

ª!'.Ç~Q~! 
DAS FALTAS AO TRABALHO 

Art. 126 - As faltas ao trabalho sao caracterizadas: 

I - por dia letivo; 

II - por hora/aula ou hora/atividade. 

§ Jº - O profissional do ensino que faltar ao serviço 

pe::de r·a: 
~ 

a) o vencimento do dia, se nao comparecer ao serviço, 

séllvo por motivo legal ou doença comprovada; 

b) 2/lOO(dois centésimos)do vencimento mensal, por ho 

i'u/aUvidade ou hora-aula não cumprida; 

c) metade do valor previsto na alinea "b", quando che 

guc alra ado por mais de lO(dez) minutos ou se retirar antes do 

t •• ~:'.·rnino da hora/aula ou hora-atividade. 

§ 22 - Para os efeitos deste artigo, aplica-se o con

t:ei to de hora/atividade às exercidas na escola, nos Órgãos da admi 

nistração do ensino. 
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Art. 127 - O número de faltas influjrá no gozo 'das fé 

r·ias, nos termos do Estatuto dos Funcionários PÚblicos Municipais . 

Art. 128 - ~ terminantemente vedado a qualquer pro-

f'issional do ensino colocar substituto em seu lugar, salvo autori

L.éH;Õo c:scrita do Chefe Imediato ou, na ausencia c;este, do Secreta

' · i u r •11 rn i c i p a 1 r e s p o n s ave l p e l a a d mi n i s t r a ç ão d o e n s i no . 

Parágrafo Único - A colocação de substituto por mais' 

,Jt; d11us vezes ao mês ou por mais de dez vezes ao ano implicará em 

-
~Jr·ucesso administrativo que deve ser instaurado para apuraçao da 

i nélssj duidade do rJrofissional do ensino . 

ª~Ç~Q~II 
DAS PENALIDADES 

Art. 129 - São penas disciplinares: 

-I - repreensao; 
-II - suspensao; 

III - demissao; 

IV - multa . 

§ 1º - Punir-se-ao com advertência, 

ver maior gravidade, as seguintes infrações: 

-se o fato nao ti-

a) falta de espirito de cooperaçao em assuntos de ser 

viços; 

b) apresentar-se ?O serviço sem condições satisfatória 
• 

cJe h i g 1 e r 1 e p e s soa l ; 

e) negligência; 

d) deixar de comunicar ao chefe imediato, entrada no 

1i J1ü•1' .J11diciário e ação contra a Administração Municipal; 

e) infcingir, na primeira vez, o art. 128 desta Lei 

, ·, ·1111, l 1:1111:nt.ar • 

~ 

§ 2º - Punir-se-ao com suspensao de lO(dez) a 180 

(1:1 111.1> 1: oi LenLa) dias élS seguintes infrüçoes. 

a) desobediência as ordens superiores, exceto quando' 

m u r d r e s tamente i legai s ; 
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b) falta de urbanidade; 
' c) deixar de atender prontamente as requisiçoes para 

defesa da Fazenda Publica e à expedição de certidões requeridas p~ 

r-a defesa de direito; 
' d) deixar de submeter-se, sem justa causa a inspeçao 

medica determinada por autoridades competentes; 

-e) deixar de zelar pela economia e conservaçao de ma 

Lt:riajs e bens que lhe forem confiados; 

f) indisciplina e insubordinação; 

g) inassiduidade; 

h) impontualidade; 

i) referir-se, de modo depreciativo, em informação , 

!JéH'cccrcs ou despachos, a autoridade e a atos da Administração, ou 

censurá-los pela imprensa, rádio, televisão ou qualquer outros 

111(~ios de divulgação; 

j) inefici~ncia desidiosa no exercicio das atribui -

1) afastar-se, no horario de expediente, do exerci -

cio do cargo para exercer atividades estranhas à repartição ou ao 

serviço PÚblico Municipal; 

m) reincid~ncia nas infrações puníveis com advert~n-

eia; 

Q) a violação a qualquer das disposições desta Lei 

CClrnplcrncntar para a qual não haja sanção disciplinar estabelecida' 

r1c:~;ta Lej, ou no Estatuto dos Funcionários PÚblicos Municipais . 

§ 3º - Serão punidas com demissão as seguintes infra 

a) usura; 

b) vlcios de jogos proibidos; 

e) embriaguez habitual ou em serviço; 

d) acumulação ilegal de cargos ou empregos pÚblicos; 

e) conceder a pessoas estranhas à repartiçao salvo ' 

•J~ casos previstos ern lei, o desempenho de cargos que lhe competir 
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011 a seus subordinados; 

f) coagir ou alicjar subordjnados com objetivos de 

11:1 t.111'eza poli tica-partidária; 

g) promover manifestações de apreço ou desapreço no 

recinto da repartiçao; 

h) agir com deslealdade as jnstitujçÕes constitucio 

nais e administrativas a que servir; 

i) faltar ao serviço por mais de 30(trjnta) di&s con 

secutivos, sem justa causa; 

j) faltar ao serviço 60(sessenta) dias intercalados' 

cl11rante 12(doze) meses seguidos, sem causa justificada; 

1) praticar ato lesivo da honra ou da boa fama, no 

servjço, contra qualquer pessoa, ou ofensa fisica nas mesmas condi 

çÕes, salvo em legitima defesa; 
, 

m) aplicar irregularmente verbas ou dinheiro publico; 

n) exigir, solicitar ou receber vantagens indevidas, 

para si ou para outrem, em razão do cargo; 

o) falsificar, extraviar, sonegar ou inutilizar li

vros oficiais ou documentos, ou usá-los, sabendo-os falsificados; 

P) revelar ou facilitar a revelação de assuntos sig~ 

losos que conheça em razão do cargo ou função; 

q) usar materiais e bens do Município em serviços 

particulares; • 

r) dedicar-se nos locais e horas de trabalho a ativi 

dades estranhas ao serviço; 

s) retirar sem previa autorização escrita da autori

dade competente, qualquer documento ou projeto da repartição, sal

vo se em beneficio do serviço p~blico; 

t) dejxar, por condescedêncja, de punjr subordinado' 

LJUe cometeu infração disciplinar ou deixar de levar ao conhecimen

lo da autoridade superior irregularidade de que tiver ci~ncia em 

i·azão do cargo ou função; 
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u) 1 esar os cofres pt1bl i cos; 

v) retardar ou dejxar de praticar, jndevidamente, ato 

,J,. riricio ou praticá-lo contra djspo~:;ição expressa em lei, parasa

tisfazer interesse ou sentimento pessoal; 

x) dilapidar o patrim~nio p~blico; 

z) reincidência na prática de infrações puniveis com 

:_;11~rJensao . 

§ 4º - Para fixação das penas previstas neste artigo' 

iJ uuLoridade compelente levara em consjderação, no que puder, as di 

relrLe::es do artigo 59 do CÓdigo Penal Brasileiro . 

Art. 130 - A aplicação das penas de suspensão por 

rnais de 30(trinta) dias, cassaç~o de aposentadoria ou disponibllid~ 

de e demissão sera sempre precedida de processo administrativo . 

Parágrafo Único - A imputação da pena de suspensão 
~ 

por prazo inferior a 30(trinta) dias sera precedida de apuraçao da 

responsabilidade do membro do Magisterio, mediante sindic~ncia . 

Art. 131 - VETADO . 

Art. 132 O ato punitivo mencionara os fundamentos ' 

da penalidade bem como, em se tratando de demissão, o período da in 

compatibilidade para o exercício de outro cargo ou função . 

Art. 133 A pena de suspensão não excederá de 180 

(cento e oitenta) dias . 

Parágrafo Único - llavendo conveniencia para o serviço 
• 

a pena de suspensão poderá ser convertida com multa, na base de 50% 

(cinquenta por cento) por dia de vencimento, obrigando o profissio

r1z, 1 du ensino & prestar serviço no horario normal de expediente . 

Art. 134 - A pena de multa podera ser aplicada autom~ 

Licumer1te em import~ncia nunca superior a 50%(cinquenta por cento)' 
~ 

,J,, vc11<: irncnto, cm casos de suspcnsau e rnul ta, e scr'D. arbitrada pela 

;11iLurldade competente para aplicar a punição podendo, ainda, verifi 

t:é11·-~;c crn outros casos previstos em leis ou regulamentos. 

Art. 135 - Considera-se a gravidade da falta, a demis 
, 

~;çw pode ser aplicada com a nota "a bem do serviço publico" a qual 
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constara sempre dos atos de demissão fundada em lesão nos cofres p~ 

lJI icos ou dilapidação do patrimônio pÍ1blico . 

§ 1º - A demissão com a nota "a bem do serviço pÚblicd' 

incompatibiliza o profissional do ensino para o exercício de cargo' 

ut1 emprego pÚblico pelo período de 05(cinco) a lO(dez) anos . 

§ 22 - A incompatibilidade referida no parágrafo ante

rior, sera de 02(dois) a 04(quatro) anos quando se tratar de demis-

~j il o .s i m p l e s . 

§ 32 - Na graduação da pena levar-se em conta circuns-

Lé:rnc j as atenuantes e agravantes . 

Art. 136 - são competentes para impor penas disciplin~ 

l. (; ~3 : 

I - O Prefeito Municipal, nos casos de demissão e 

cessaçao de aposentadoria ou disponibilidades; 

II - O Secretario Municjpal, responsável pela Adrni -

n i ~-;trar;c:-:io do pessoal em geral; 

III - O Secretário Municipal de Educação e Cultura ou 

autoridadesa quem for delegada competência, nos casos de advertên -

eia, com relação ao membro do Magisterio que lhe for subordinado; 

IV - A autoridade que tiver feito a designação do 

funcionario, no caso de destituiçao; 

Parágrafo Único - Todas as sanções disciplinares se f~ 

rõo por atos das autoridades competentes que serão regularmente pu

!Jl lcados, com entrega de cbpia deles ao profissional do ensino . 

Art. 137 - Nos casos em que for omissa esta Lei Compl~ 

u1t:n tur a;Jl icar-se-ão as normas do Estatuto dos Funcionários PÍlblicas 

•;111 :'c:l·al, mesmo que isso importe em aplicação de sanção ªC!Ui não 

1ir·t~Vi~;L;1 ou de majoração de reprimenda . 

Art. 138 - A tramitação dos instrumentos de sindicân -

1: i é1S e: dos processos administrativos será feita em total conformida

tlt; r:o111 u Estatuto dos Funcjonários Pt1blicos Municjpais em geral . 
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TÍTULO IV 

Q!§~Q§!~Q~§-~!g~~g!Q~~!§ 
CAPÍTULO I 

Art. 139 - Após 12(doze) meses consecutivos de licen

c;a para tratamento de saúde, em consequência de acidente no exercÍ

l: iodas suas funções, ou que tenha adquirido doença profissional , 

o membro do Magistério Municipal terá dirieto a um mês de vencimen 

i.o a Li tu lo de auxi] j o-doença . 

§ 1º - Apos a criaçao da Previdência Municipal, o au-

xilio-doença será pago com recursos da mesma. Até tal criação, o 

Mtmjcipio, com recursos próprios, satisfará referida despesa . 

§ 2º - Decreto do Prefeito Municipal regulamentará o 

ct1rnrrirncnto deste capitulo . 

CAPÍTULO II 

DO AUXÍLIO FUNERAL 

Art. 140 - Á familia do membro do Magistério Munici -

fJal falecido ainda que ao tempo de sua morte estjvesse ele em dis

ponibilidade ou aposentado, sera concedido auxílio-funeral, corres 
~ 

ponclente a um mes de vencimento . 

§ 1º - Em caso de·acumulaçao legal, o auxílio-funeral 

~;era pago em razão do cargo de maior vencimento do funcionário fa-

1 ecido . 
~ ' 

§ 22 - Ao conjuge ou, na falta deste, a pessoa que 

JJ l'UV él l' Ler custeado o enterramento, será pago o auxilio-funeral . 

§ 32 - O pagamento do auxilio-funeral será automátic~ 

obedecendo a processo sumário, instruído com o atestado de Óbito . 

§ 4º - O vencimento ou provento que o "de cujus" dei-
, ~ 

xot1 de receber sera pago ao conjuge sob revi vente, e na falta a 

quem Alvará Judicial autorizar. 
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Art. 141 - Instituída a Previd~ncia Municipal o bene-

1·1c1 o de que trata este Capítulo será custeado com recursos da mes-

llld . 

CAPÍTULO III 

-Art. 142 - Os diretores de Escola serao escolhidos em 

cleiçoes realizadas sempre entre cada comunidade escolar, de acordo 

com regulamentação a ser elaborada pela Secretaria Municipal de Edu 

cação e Cultura e legislação municipal específica . 

Art. 143 - A direção será exercida por um Diretor elei 

to, conforme artigo 178, VIII da Lei Org~nica Municipal e designa -

çao por ato do Secretário Municipal de Educação, nas unidades com 

mais de 100 alunos, com mandato de 02(dois) anos, com direito a uma 

reeleição . 

Art. 144 - O Diretor em seus impedimentos eventuais 1 

indicara como seu substituto elemento da equipe técnica ou profes 

sor . 

§ 1º - O impedimento de que trata este artigo, não PQ 

dera ultrapassar ao limite de 15(quinze) dias, salvo em caso de li

cença médica ou gestaçao . 

§ 2º - O Substituto do diretor não perceberá nenhuma' 
- . 

1'em1meraçao pela interinidade no cargo . 

§ 3º - No caso do afastamento do diretor por mais de 

1 t) ( quj nze) dias competirá ao Secretárjo Municipal de Educação as 

pl'Cwiclêncjas cabíveis. 

Art. 145 - São atribuiç~es do Diretor: 

I - Organizar, cooperativamente com a comunidade 1 

~scolar a estrutura e o funcionamento do estabelecimento de ensino; 

II - Coordenar o planejamento, controlar e avaliar' 

os atjvidades administrativas e pedagbgicas do estabelecimento de 

t: 11 si no; 
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III - Delegar poderes, aprovar normas, distribuir 

ftmçÕcs, atribuir responsabilidades, e estimular o desempenho dos 
-tlifcrcntes orgaos do estabelecimento de ensino; 

IV - Representar o estabelecimento de ensino peran

te orgaos e/ou autoridades do poder p~blico e em todas as ativida -

des de carater civico, social e cultural; 

V - Manter-se continuamente informado sobre a le-

gisJação escolar; 

VI - Assinar, juntamente com o Secretário escola~ , 

Lodos os documentos escolares; 

VlI - Presidir as reunioes do C A E (Conselho Admi -

11isLraLivo Escolar) e coordenar as atividades de matricula; 
, -

VIII - Encaminhar ao orgao competente as solicitações 

de lrença do pessoal docente, tecnico e administrativo; 

IX - Desenvolver em trabalho cooperativo com outros 

estabeJecimentos de ensino e instituições da comunidade; 

X - Promover a integraç~o gradativa do estabeleci

mento de ensino com a comunidade, incentivando sua atua9ão e sensi

bilizando-a para a co-participação na melhoria das instalações e 

equipamentos; 

XI - Incentivar o bom relacionamento entre profess~ 

rcs, alunos e demais funcionários do estabelecimento de ensino; 

• XII - Criar condições de trabalho que contribuem pa

J'éJ o rne 1 hor desempenho das tarefas de todo pessoa 1 e o aperfeiçoa -

111i_;n to do processo ensino-aprendizagem; 

XIII - Promover, atraves de reunioes, estudos para a

!Jt_;t'fi_;içumnento da equipe técnica-administrativa e docente, por no 1 

1\\ n"irrio, quatro vezes ao ano; 

1 iaç ao, 

XIV - Elaborar, juntamente com a Orientação e Coorde 

o calendário escolar, horários de aulas e grades curricula -

acordo com as normas da Secretaria Municipal de Educação . 

XV - Manter atualizado o sistema de dados e informa 
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',e),,~; sobre a realidade escol ar e ze 1 ar para que os mesmos se j qrn for 

1" ': ido~; uo Órgãos c ompe tentes de maneira corre ta e em tempo hábil ; 

-XVI ·· Coordenar a preparaçao para o Lraba) ho na ful -

Lei du Ucjentador Educacional e/ou Supervisor Escolar; 

XVII - Avaliar anualmente juntamente com o corpo de ' 

<;:;pc;cja]istasda Unidade que dirige, os professores regentes, nos 

1, e nn os d esta L e i . 

Art. 146 - Nas unidades com mais de 40(quarenta) alu

r1ué:> e 02(dois) regentes haverá urn Conselho Administrativo Escolar ' 

(C.A.E), conforme Art. 175 da Lei Orgânica . 

Art. 147 - O Conselho Administrativo Escolar será Ór-

J';J<, cc)r1sultivo e delibe1~ativo em assuntos tecnicos e administrati -

1Ju:c>, lJc::r11 como de i n te graç ão Esco 1 a-Comunidade . 

l.ivo Escolar): 

turno; 

Art. 148 - São membros do C.A.E.(Conselho Administra-

• 

1 - O Diretor, quando tiver; 

II - o Supervisor, quando tiver; 

III - o Orientador Educacional, quando tiver; 

IV - o Coordenador de Turno, quando tiver; 

V - o Chefe da Secretaria, quando tiver; 

VI - o Secretário Escolar, quando tiver; 

VII - dois representantes do corpo docente de cada 

VIII - um representante de pais e alunos para cada gr~ 

po de 20(vinte) matriculados at~ lOO(cem) matriculados e mais de 01 

(um) para cada 1/2 cento de matriculados . 

Parágr'afo Único - Regimento Interno elaborado pelo 

CAE(Conselho Administrativo Escolar) dispor~ sobre suas atribuiç~e~ 

cornpelencia e regencia. 

CAPÍTULO IV 

Art. 149 - A nomeação para o cargo de supervisor far-
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~; l~ - éi e rn e ai~ ate r e f e t i v o d e p e s soa 1 h a b i 1 i ta d o em e o n e u r s o d 2 ~H' 0 -

i1<J de 

l. i Lu 1 os na pro:Jorção de urna vaga. de suµerv:Lsor paré'l cada 

at~ 20(vinte) professores regentes em unidade de ensino un-

d<JJ11cn l<-1 1 de 1 ª a 4 ª se ri e do pre-e scol ar, locado na admi ni s tração 1 

l·lunicipal de Ensino . 

Paragrafo Unico - No caso de Unidade de Ensino Fun-

chw1ental de 1ª a 8ª series e/ou Ensino médio com matricu-

l«i ~;upcrior a 300(trezentos) alunos, a proporção será de Ol(um) su 

pervisor ?ara cada grupo de até 400(quatrocentos) alunos, locados' 

!lét unidade . 
, 

Art. 150 - O serviço de supervisao escolar sera en-

carregado de planejar, organizar, coordenar, acompanhar e avaliar' 

as atividades pedagogicas dos Estabelecimentos de Ensino. 

Art. 151 - Ao serviço de Supervisão Escolar caberá• 

p1~omover a integração entre as atividades, áreas de estudo e/ou 

disciplinas que compõem o curriculo, bem como o continuo aperfeiçQ 

amento do processo Ensino-Aprendizagem . 

Art. 152 - Ao supervisor escolar compete: 

I - participar na elaboração, execução e avalia

ção do currículo pleno do estabelecimento de Ensino; 

II - elaborar o plano de trabalho do setor de su-

pc1'vi~300 escolar em consonancia com o plano curricular do estabele 

cimento de ensino; 

III - favorecer a necessaria flexibilidade didáti-

, :1 ilCJ p 1 élnejamento e incentivo a cria ti vi dade; 

IV - ajudar o professor a melhor compreender os 

,,:l,jctjvos reais da educação e o papel especial da escola na execu-

•::l\) do;; mesmos; 

V - acompanhar e avaliar o trabalho docente, prQ 

i,ur1do al '..:ernativas ou sugerindo novas estrategias, estimulando o 

«::1JÍ t'i Lo de investigação e criatividade; 

VI - djagnosticar junto aos professores, dificul-
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dade dos alunos na aprendizagem, promovendo o replanejamento dos 

trabalhos para correção de distorções; 

VII - orientar os professores principiantes de mo 

do n favorecer o seu crescimento profissional; 

VIII - orientar e coordenar os trabalhos dos pro -

fessores, com relação a execução dos planos de ensino, utilização 

de metodos, materiais de ensino, tecnicas e instrumentos de avali 

ação de aprendizagem; 

IX - garantir a Unidade de planejamento pedagÓg! 

co e a eficácia de sua execução, propiciando conàiçÕes para par-

Licipação efetiva de todo corpo docente, unificado em torno dos 

objetivos gerais da escola e diversificação em função do atendi -

rr1c11to as caracteristicas especificas dos alunos; 

X - promover o aperfeiçoamento sistemático por 

meio de cursos, seminários, encontros e outros mecanismos adequa-

dos; 

XI - realizar reunioes periodicas com professo -

res para avaliação do trabalho docente e estudos de casos que exi 

jam uma mudança de métodos e processos didáticos; 

XII - promover um clima de harmonia e integração• 

entre os membros da equipe escolar de tal forma que se opere uma 

-estreita cooperaçao facilitadora do processo educativo; 

XIII - participar do processo de integração escola, 

familia e comJnidade; 

XIV - coordenar a composiçao e distribuição das ' 

L1 i nnas; 

XV - dar sugestões para elaboração do calendario 

l: :~':u 1 u r, horari o de aulas e grades curriculares; 

XVI - organizar e manter atualizadas, dados para 

t1l'.u111pC11ll1amento da vi da escolar dos alunos com base no processo en 

::;irw-aprendizagem, bem como dados referentes ao corpo docente; 

XVII - planejar e coordenar, as reuniões do canse 

lho de classe, juntamente com o serviço de Orientação Educaciona~ 
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XVIII - coordenar o processo de avaliação e plane-
-

j:iJ' u rccllperaçao junto ao corpo docente; 

XIX - manter a direção informada das atividades' 

fH'ogrnmadas e, desenvolvidas; 

XX - participar das reunioes realizadas no Esta 

be]ecimento de Ensino, quando convocado pela Direção; 

-XXI - coordenar a preparaçao para o trabalho na 

í'al La do Orientador Educacional; 

XXII - avaliar os professores . 

Parágrafo Único - Decreto do Prefeito Municipal PQ 

dera acrescentar atribuições às previstas neste artigo. 

CAPITULO V 

Art. 153 - A nomeação para o Cargo de Orientador ' 

r~ducacional far-se-á em caráter efetivo, de pessoal habilitado em 

concurso pÚblico de provas e titulas, na proporção de até 30 pro

fessores, por Orientador localizados na administraçao. 

Parágrafo Único - No caso de unidades de Ensino 

Fundamental e/ou Ensino Médio com matricula superior a 250 alunos' 
- , 

a proporçao sera de Ol(um) Orientador Educacional para cada grupo' 

de até 250 alunos, locados na unidade . 

Art. 154 - O serviço de orientação educacional se

ra orgão encarregado de promover a assistência necessária para que 

o aluno obtenha o máximo proveito das experiências de aprendizagem 

1iroporcionadas pela Escola, através da integração de toda a equipe 

escolar. 

Art. 155 - Ao orientador educacional compete: 

I - participar da elaboração, execução e avalia 

çao do curriculo pleno do Estabelecimento de Ensino; 

II - elaborar o planejamento das atividades do 

serviço, em harmonia com o plano curricular do estabelecimento de 
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l·11~~ino; 

ITf - participar da composiçoo, caracterizaçoo e acorn 

1i:11Jt1<1r11cnto das turmas; 

IV - promover assist~ncia aos alunos, individualmen-

1 c ou em grupo, no seu processo de ajustamento à escola, à família' 

t: a comunidade; 

V - participar do processo de avaliação e recupera

c; ao cios u 1 unas junto ao corpo docente; 

VI - participar junto a Supervisão, das atividades 1 

q1ic visam a integração curricular; 

VII - planejar e coordenar, junto a Supervisão, as 

reunioes do Conselho de Classe; 

VIII - propiciar condições para que o planejamento, e~ 

cuçao e avaliação das atividades curriculares favoreçam a sondagem' 

de aptidões, interesses e habilidades do aluno; 

IX - assessorar o trabalho dos professores na obser

vaçao, registro e sistematização de informes os alunos; 

X - organizar arquivos referentes a dados pessoais' 

de alunos, necessários à orientação educacional; 

XI - participar do processo de identificação das ca

racterísticas básicas da comunidade e do processo de integração es-

cola, familia e comunidade; 
, 

XiI - realizar estudos e pesquisas na area de Orienta 

·-c;rw Educacional; 

XIII - manter a direção informada sobre as atividades' 

'1t·:;l:11volvidas pelo serviço de Orientação Educacional; 

XIV - diannosLicar junto aos professores, dificulda -

,it_: <1pcu1Llizagem dos alunos, sugerindo medidas que contribuam 

é;11pe1~ac;ão das mesmas; 

-

para 

XV - coordenar o desenvolvimento de preparaçao para ' 

e, LI'<l!Jalt10. 
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CAPÍTULO VI 

Art. 156 - A nomeação para o cargo de Inspetor Esco

lar far-se-à em carater efetivo de pessoal habilitado em concurso 1 

µ~blico de provas e titulas na proporção de um (01) inspetor 

toda a rede Municipal . 

para 

Parágrafo Unico - Em caso de municipalização do Ensi 

rio ou demasiado crescimento da rede, far-se-à nova regulamentação . 
, 

Art. 157 - O serviço de Inspetor Escolar sera encar-

r'egado de assegurar o bom funcionamento das Unidades de Ensino, de 

:ic:urdo corn as diretrizes e decisões emanadas dos Órgãos superiores . 

Art. 158 - Ao Inspetor Escolar compete: 

-I - acompanhar, controlar e avaliar a execuçao 

das atividades t~cnico-administrativos da unidade escolar; 

II - manter atualizados os históricos e comprovan

tes da vida escolar dos alunos; 

III - manter atualizados os registros de qualifica

ção profissional do pessoal docente, técnico e administrativo; 

IV - examinar e informar sobre legitimidade e vali 

dade de documentos escolares, certificados, diplomas e certificados 

d e e x ames s u p 1 e t i v o ; 

• V - orientar a expedição de certidão, certifica -

dos, diplomas e fichas relativas à vida escolar; 

-VI - orientar os interesses sobre a preparaçao de 

rJ;>cumen Los e condi çÕes necessárias para a criação, -aprovaçao, auto-

1 • i ,-:;n; ao e reconhecimento para func:ionamen to escol ar e cursos; 

VII - instruir e opinar sobre o processo de criaçãq 

dpcovac;ao e autorização de escolas e/ou cursos e encaminhá-los aos 
, --o rgao s competentes; 

VIII - estudar e dar parecer sobre processo de verifi 

c_:ar;ao periódica prévia de estabelecimento de ensino; 
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IX - promover a verificação peri6dica das condiç~es . 
t~cnjca-administrativas, férias e legais das escolas; 

X - promover nos estabelecimentos a verificação p~ 

i·iodica da documentação escolar compreendendo: identidade da vida 

escolar; qualificação profissional do pessoal docente; técnico e 

~dmir1istrativo, relações individuais e coletivas do trabalho de 

seL1s Professores e servidores em geral, desenvolvimento do plano 

escolar; 

XI - aprecia~, analisar e emitir pareceres nos pro

cessos relativos a: aplicação de preceitos legais e normativos 
-exame e apuraçao de denuncia; 

XII - analisar e aprovar regimentos escolares; 

XIII - receber e arquivar documentos de estabelecimen 

Los e unidades escolares extintas; 

XIV - receber e analisar as atas de resultados finais 

das escolas; 

XV - expedir certidões de vida escolar de alunos qLe 

estudaram em escolas já extintas e encaminhá-los para registro. 

TÍTULO V 

Art. 159 - O regulamento do concurso de ingresso esta 

belecera o minimo de pontos para efeito de classificação, devendo 

ser divulgad~ somente a relação dos classificados. 

Parágrafo Único - No prazo de validade do concurso te 

rá prioridade para fins de nomeação ou contratação o pessoal ela~ 

sjfjcado, ressalvados os casos de disciplinas carentes do pessoal 

habilitado . 

Art. 160 - Os membros do magistério poderao partici -

pé1r de associações de classe para reivindicar seus interesses, CQ 

laborando com o poder p~blico municipal na solução dos problemas' 

educacjonais . 

Art. 161 - Ficam criados e incluídos no Quadro de Pes 

soal do Magistério-Parte Permanente - os seguintes cargos: 
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I - cinco cargos de Supervisor Escolar; 

II - quatro cargos de Orientador Educacional; 

III - um cargo de Administrador Escolar e um cargo 

ck Inspetor Escolar, com vencimentos idênticos aos especialistas em 

c.;<ltll~ação até definição em lei . 

Art. 162 - As normas para oferta de oportunidade de 

estagio a estudantes de cursos de habilitação para o Magistério ao 

riivl:I de 22 grau e curso superior serão baixadas por decretos . 

Art. 163 - Os cargos ocupados por portadores de lau 
~ -

cJu rncdico definitivo, anterior a esta Lei, na vacancja, serao aprovel 

léidos na correspondente classe de carreira do Magistério . 

Parágrafo Único - O regulamento definirá as atribui 
-çoes pertinentes aos profissionais de que trata o "caput" deste arti 

go. 

Art. 164 - Aplicam-se, subsidiariamente, ao Magist~ 

rio as disposiçoes do Estatuto dos Funcionários P~blicos Municipais . 

Art. 165 - As despesas decorrentes da aplicação de~ 

ta Lei correrão à conta de dotações próprias que serão suplementada~ 
, 

se necessario. 

publicação . 

Art. 166 - Esta Lei entra em vigor na data de sua ' 

Art. 167 - Revogam-se as disposições em .contrário . 

.Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran 

C i :::>CO 1 Estado do Espírito sa{~~~q~e março de 1993. 

titsÉ LAUER 

Prefeito Municipal 


